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EDITAL 
  

PREGÃO PRESENCIAL 
 

REGISTRO DE PREÇOS 
 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N°. 018/2020 

MODALIDADE: REGISTRO DE PREÇOS Nº. 014/2020 

PROCESSO: N°. 087/2020 

DATA DA REALIZAÇÃO: 14/09/2020 

HORÁRIO: 09h00min horário de Brasília 

LOCAL: Departamento de Compras e Licitações – Prefeitura Municipal  

ENDEREÇO: Praça Rio Branco, 86 – Centro – Monte Azul Paulista – SP.  

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA, Estado de São Paulo, 
localizada na Praça Rio Branco, nº 86, TORNA PÚBLICO, para conhecimento de todos os 
interessados, que se acha aberta a licitação, na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL nº 

018/2020, para “REGISTRO DE PREÇOS” nº 014/2020, conforme Termo de Ata (ANEXO 

II), instaurado pelo processo nº 54/2020, do tipo menor preço por item, tendo por 

objeto aquisição  de Materiais Odontológicos, Medicamentos Orais e Injetáveis, 
Materiais de Enfermagem e Suplementos Alimentares, conforme as necessidades da 
divisão de saúde e de acordo com a planilha de especificações técnicas e estimativa de 
preços descrita no termo de referência - anexo I desse edital.   O referido pregão será 
regido com base as normas estabelecidas pela Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 
1993, e as alterações introduzidas pela Lei Federal nº 8.883/94 e 9.854/99; Lei Federal nº 
10.520, de 17 de julho de 2.002, regulamentadas pelo Decreto Municipal nº 2136, de 04 de 
Junho de 2.009; aplicando-se, subsidiariamente, no que couber Lei nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, com as alterações da Lei Complementar nº 147, de 07 de Agosto de 
2014, regulamentado pelo Decreto Federal nº 8.538 de 06 de Outubro de 2015, e demais 
legislações pertinentes, mediante as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 

As propostas deverão obedecer às especificações estabelecidas por este instrumento 
convocatório e seus anexos, que dele fazem parte integrante. Os envelopes contendo a 
proposta e os documentos de habilitação serão recebidos no endereço acima mencionado, 
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na sessão pública de processamento do pregão, após o credenciamento dos interessados, 
que se apresentarem para participar do certame. 
 
A sessão de processamento do pregão será realizada no Departamento de Compras e 
Licitações, situado na Prefeitura Municipal, na Praça Rio Branco, 86 – Centro – Monte Azul 
Paulista – SP., iniciando-se às 09h00min, horário de Brasília, do dia 14/09/2020, e os 
trabalhos serão conduzidos pelo PREGOEIRO, auxiliado pela EQUIPE DE APOIO, 
conforme designação contida nos autos do processo 
 

As empresas interessadas poderão entrar em contato com o Setor de Licitação, 
na sede administrativa da Prefeitura Municipal, na Praça Rio Branco, nº 71 para obter 
informações sobre o processo de licitação, inclusive pelo telefone (17) 3361-9501. O 
presente Edital também será disponibilizado gratuitamente através do site: 
http://www.monteazulpaulista.sp.gov.br 

 
1 – DO OBJETO: 
 

1.1 – Registro de Preços: Aquisições de Materiais Odontológicos, 

Medicamentos Orais e Injetáveis, Materiais de Enfermagem e Suplementos 
Alimentares, conforme as necessidades da divisão de saúde e de acordo com a planilha 
de especificações técnicas e estimativa de preços descrita no termo de referência - anexo 
I desse edital. 

 
1.2. As quantidades constantes do Anexo I são estimativas de consumo, não 

obrigando a Administração à aquisição total. 
 
1.3. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 

contratações que eles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para 
a aquisição pretendida, sendo assegura ao beneficiário do registro a participação em 
igualdade de condições.  

 
1.4. A detentora da Ata de Registro de Preços, quando da solicitação pela 

Administração deverá atender às seguintes exigências:  
 
1.4.1. Fornecer os produtos quando solicitados mediante autorização de 

fornecimento, ordem de comprova ou requisição expedida pelo Setor de Compras;  
 
1.4.2. Entregar qualquer quantidade solicitada pelo Município, não podendo, 

portanto, estipular em sua proposta de preços, cotas mínimas ou máximas, para 
fornecimento do produto. 

http://www.monteazulpaulista.sp.gov.br/
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2– DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 
 

2.1 – Poderão participar deste Pregão toda e qualquer firma individual ou 
sociedade regularmente estabelecida no País, do ramo de atividades pertinentes ao 
objeto da contratação que preencherem as condições de credenciamento e demais 
exigências, constantes deste edital e que satisfaçam as seguintes condições; 

 
A)  TER PREVISTO NO OBJETO SOCIAL, ATIVIDADE PERTINENTE 

COM O(S) ITEN(S) OBJETO DA LICITAÇÃO. 

 
2.2 – As licitantes que comprovarem o enquadramento como microempresa 

ou empresa de pequeno porte, nos termos do art. 3º, da Lei Complementar nº 123/06 
terão tratamento diferenciado das demais, consoante, disposições constantes nos arts. 
42 a 45 do mesmo diploma legal. 

 

2.3 – Estarão impedidos de participar de qualquer fase do processo os 
interessados que se enquadrarem em uma ou mais situações abaixo especificadas: 

a) Estrangeiras que não funcionem no País; 
 

b) Reunida sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua forma de 
constituição; 

 

c) Suspensas temporariamente para licitar e impedidas de contratar com 
esta Administração nos termos do inciso III do artigo 87 da Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações posteriores; 
 

d) Impedidas de licitar e contratar nos termos do artigo 7º da Lei nº  
10.520/2002, e sumula 51 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 

 

e) Impedidas de licitar e contratar nos termos do artigo 10 da Lei nº 
9.605/1998; 

 

f) Declaradas inidôneas pelo Poder Público e não reabilitadas; 
 
g) Empresas que se submetam nas hipóteses do art. 9º da Lei nº 8.666/1993 
 
h) Os impedimentos acaso existentes deverão ser declarados pela empresa 
licitante, sob pena de responsabilidade administrativa e penal cabíveis, 
conforme legislação vigente. 
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3 – DO CREDENCIAMENTO: 

 

3.1 – Para o credenciamento, as empresas interessadas deverão apresentar 
os seguintes documentos: 

 

a) em sendo sócio, proprietário ou dirigente da empresa licitante, cópia do 
respectivo estatuto ou contrato social, DEVIDAMENTE AUTENTICADO POR 

CARTÓRIO COMPETENTE, no qual estejam expressos seus poderes para exercer 
direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 

 
b) em sendo representante ou procurador, instrumento público ou particular de 

procuração; ou carta de credenciamento, conforme o modelo de que trata o Anexo II, da qual 
constem poderes específicos para formular lances, negociar preços, interpor e renunciar ao 
direito de recurso e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, acompanhado da 
cópia do respectivo estatuto ou contrato social, DEVIDAMENTE AUTENTICADO POR 

CARTÓRIO COMPETENTE, correspondente ao documento que comprova os poderes do 
mandante, quem outorga os poderes ao credenciado; 

c) o representante legal e ou o procurador deverão identificar-se exibindo 
documento oficial que contenha sua foto. 

 

3.2 – Será admitido na sessão pública deste Pregão apenas 1 (um) 

representante para cada empresa licitante, devidamente credenciado, sendo que as 
demais pessoas presentes poderão assistir ao ato público, mas sem direito a voz ou 
qualquer manifestação pessoal. O representante já credenciado para o certame em 
epígrafe, caso necessite em qualquer fase do processo, substabelecer para outro os 
poderes a ele conferido poderá fazer somente se a carta de credenciamento ou a 
procuração trouxer expresso tal investidura, e desde que o outro não seja 
representante de uma das licitantes participantes do certame. 

 

3.3 – O licitante que não contar com representante presente na sessão 
ou, ainda que presente, não puder praticar os atos em seu nome por conta da 
apresentação de documentação defeituosa, ficará impedido de participar da fase de 
lances verbais, de negociar preços, de declarar a intenção de interpor ou renunciar ao 
direito de recurso, ficando, mantido, portanto, o preço apresentado na proposta 
escrita, que há de ser considerada para efeito de ordenação das propostas e apuração 
do menor preço. 

 

3.4 – Dando continuidade à fase de credenciamento, os representantes 
das empresas deverão entregar ao Pregoeiro: as seguintes declarações: 

 
a) As empresas enquadradas como Microempresas - ME ou Empresas de 
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Pequeno Porte – EPP, visando o exercício da preferência prevista na Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei complementar 147, 
de 07 de Agosto de 2014, e Decreto Federal nº 8.538 de 06 de Outubro de 2015:, deverão 

entregar a Declaração elaborada de acordo com o modelo estabelecido no  Anexo III 

deste Edital, e apresentada fora dos envelopes n. 01 (proposta) e n. 02 (documentos 
de habilitação); 

 
b) Todas as empresas: 

 

b1) - Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação e 

inexistência de fatos impeditivos à habilitação, assinada por quem de direito, devendo o 

subscritor estar devidamente identificado e a declaração estar redigida conforme os parâmetros 

explicitados no Anexo IV deste Edital, e apresentada fora dos envelopes nº 01 (proposta) e 

nº 02 (documentos de habilitação). 

 

b2) - Declaração de que não há impedimento para contratar com a 

administração pública assinada por quem de direito, devendo o subscritor estar devidamente 

identificado e a declaração estar redigida conforme os parâmetros explicitados no Anexo V 

deste Edital, e apresentada fora dos envelopes nº 01 (proposta) e nº 02 (documentos de 

habilitação). 

 

3.5 – Encerrada a fase de credenciamento, não serão admitidos 
esclarecimentos de eventuais licitantes retardatários. 

 
4 – DOS ENVELOPES PROPOSTAS E DOCUMENTOS: 
 
A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados 

separadamente, em dois envelopes fechados e indevassáveis, contendo em sua parte 
externa a razão social da empresa licitante, bem como o número do presente Pregão, a 
saber: 

 
a) ENVELOPE Nº 01 “PROPOSTA” – PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 

MONTE AZUL PAULISTA – PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/2020 – AQUISIÇÃO 
DE Materiais Odontológicos, Medicamentos Orais e Injetáveis, Materiais de 
Enfermagem e Suplementos Alimentares, conforme as necessidades da divisão de 
saúde e de acordo com a planilha de especificações técnicas e estimativa de preços 
descrita no termo de referência - anexo I do edital.  “REGISTRO DE PREÇOS” Nº 
014/2020 - DATA 14/09/2020 - HORA: 09h00min; 

 
b) ENVELOPE Nº 02 “DOCUMENTOS” – PREFEITURA DO MUNICÍPIO 

DE MONTE AZUL PAULISTA - PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/2020 – 
AQUISIÇÃO DE Materiais Odontológicos, Medicamentos Orais e Injetáveis, 
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Materiais de Enfermagem e Suplementos Alimentares, conforme as necessidades da 
divisão de saúde e de acordo com a planilha de especificações técnicas e estimativa 
de preços descrita no termo de referência - anexo I do edital. “REGISTRO DE 
PREÇOS” Nº 014/2020. DATA 14/09/2020 - HORA: 09h00min. 

 
5 – DO ENVELOPE DA PROPOSTA: 
 
5.1 – A proposta deverá ser formulada em uma única via, datilografada ou 

digitada, de forma clara e precisa, sem emendas, borrões, ressalvas, rasuras ou entrelinhas, 
datada, carimbada e assinada pelo representante legal da licitante ou pelo procurador, em 
papel timbrado da empresa licitante, em português e com suas páginas numeradas 
sequencialmente, contendo: 

 
a) a discriminação do produto e a quantidade de acordo com o Anexo I deste 

Edital, com a indicação do preço unitário, total e a marca de cada item de interesse de 
participação, de acordo com o modelo contido no Anexo X deste Edital; 

 
b) os valores unitários propostos deverão conter somente até 04 (quatro) casas 

após a vírgula; 
 
c) condições de entrega e de pagamentos, de acordo com as disposições deste 

Edital; 
 
d) validade da proposta, cujo prazo não deverá ser inferior a 60 (sessenta) dias, 

contados da data de sua apresentação neste certame de licitação.  
 

                    e) O preço proposto será fixo e irreajustável.              
 
5.2 – A ocorrência de eventuais incorreções decorrentes da transcrição da 

proposta no impresso próprio da empresa licitante será de sua inteira responsabilidade, 
podendo implicar desclassificação, por ocasião da análise e julgamento pelo Pregoeiro. 

 
5.3 – Deverão ser considerados na composição dos preços unitários todos os 

custos diretos e indiretos, incluindo despesas relacionadas com os serviços de frete ou de 
transporte dos produtos, para entrega na Prefeitura do Município de Monte Azul Paulista 
e também os encargos de natureza fiscal, tributária, comercial, securitária, trabalhista e 
previdenciária. 
 

5.4 – Não será admitida proposta comercial que apresente preços simbólicos, 
irrisórios, de valor zero, ou inexequíveis, incompatíveis com os valores das despesas 
diretas e indiretas dos insumos do mercado, acrescidos dos respectivos encargos legais. 
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5.5 - Não serão admitidas propostas financeiras para os itens que não 

contenham o valor unitário, total e sua respectiva marca/fabricante. 
 
Nota 1: Caso a empresa deixe de constar em sua proposta o prazo de validade 

da proposta, condições de pagamento e prazo de entrega, ficará entendida a aceitação das 
condições constantes do Edital, considerando-se deste modo à classificação da proposta, 
porém, se apresentada, e essa for contrária ao estabelecido no Edital, a proposta não será 
classificada para fase de lances.  

 
Nota 2: Nos preços propostos estarão previstos, além do lucro, todos os custos 

diretos e indiretos relativos ao cumprimento integral do objeto do PREGÃO, envolvendo, 
entre outras despesas, tributos de qualquer natureza, frete até o local estabelecido para 
entrega, embalagem, etc., exceto quanto aos preços nas hipóteses de desequilíbrio 
econômico-financeiro, previsto na legislação incidental 

 
Nota 3: Será disponibilizado arquivo para digitação de proposta eletrônica, 

no site do município: “www.monteazulpaulista.sp.gov.br”, devendo TODOS os 
licitantes preencherem a proposta também na forma digital, visando assim, agilizar o 
processo de classificação das propostas devido ao grande número de itens. As licitantes 
poderão imprimir a proposta através do programa disponibilizado pela Prefeitura ou 
trazer em seu próprio impresso no envelope “Proposta”, porém, é indispensável à 
apresentação da proposta digital em CD, DVD ou pen drive. 

 
6 – DO ENVELOPE DE DOCUMENTOS: 
 
6.1 – Os documentos de habilitação, exigidos no Envelope nº 2, são os seguintes: 
 
6.1.1 – HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 
a) cópia da cédula de identidade do proponente ou sócio(s)-proprietário(s); 

 
 b) registro comercial, no caso de empresa individual; 
 
 c) Em se tratando de sociedades empresariais, comerciais, EIRELI, ou sociedade 
simples, o ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado 
na Junta comercial ou Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, nos termos da lei e 
conforme o caso, e, ainda, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos 
de eleição de seus administradores; 
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 c1) Os documentos descritos no subitem “b” deverão estar acompanhados de 
todas as alterações ou da consolidação respectiva, conforme legislação em vigor; 
 
 d) Decreto de autorização, e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, quando a atividade assim o exigir; 

 
6.1.2 – REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
 
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ;  

  
 b) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se 
houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual; 
 
 c) prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal 
do domicílio ou sede do licitante ou outra equivalente, na forma da lei, mediante a 
apresentação das seguintes certidões: 
 
 c1) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com 
Efeitos de Negativa, relativos a Tributos Federais (inclusive as contribuições sociais) e à 
Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal;  
 
 c2) Certidão de Regularidade de ICMS - Imposto sobre Circulação de 
Mercadorias e Serviços expedida pela Secretaria da Fazenda ou; Certidão Negativa de 
Débitos Tributários expedida pela Procuradoria Geral do Estado ou; declaração de isenção 
ou; de não incidência assinada pelo representante legal do licitante, sob as penas da lei; 
 
 c3) Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Tributos 
Municipais (Tributos Imobiliários e Mobiliários), relativo ao domicílio ou sede do 
proponente, expedida pela Secretaria Municipal de Finanças. O proponente com filial no 
município de Monte Azul Paulista fica obrigado a fornecer a certidão relativa a esta Filial, 
para atendimento do item. 
 

Nas hipóteses em que os Municípios emitam as certidões de cadastro mobiliário 
e imobiliário separadamente, a licitante deverá apresentar ambas as certidões para 
atendimento do item acima; 
 
 d) prova de regularidade relativa Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), por meio da apresentação da CRF– Certidão de Regularidade Fiscal, 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
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 e) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou 
Positiva de Débitos Trabalhistas com Efeitos de Negativa, em cumprimento à Lei nº 
12.440/2011 e á resolução Administrativa TST nº 1470/2011.  
 
 6.1.2.1. Os licitantes que se enquadrarem na categoria de microempresa, 
empresa de pequeno porte ou microempreendedor individual deverão apresentar toda a 
documentação requerida, mesmo que apresente qualquer restrição quanto a sua 
regularidade fiscal, a fim de que se possa ser aplicado o disposto no art. 43 da Lei 
Complementar 123/2006, alterado pelas Leis Complementares 128/20016 e 147/2014. 
 
 6.1.2.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal da 
microempresa, empresa de pequeno porte ou microempreendedor individual, às mesmas 
será assegurado as mesmas, o prazo de cinco dias úteis, cujo termo inicial corresponderá 
após a homologação e a data de convocação para assinatura do contrato, prorrogáveis por 
igual período, quando requerida e justificada pela referida proponente, a critério da 
Administração Pública, para a regularização da documentação, a realização de pagamento 
ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 
efeito de certidão negativa, 
 
 6.1.2.3. A não regularização da documentação no prazo previsto no item anterior 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no 
artigo 81 da Lei Federal nº 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para negociar nos termos do disposto 
no artigo 4º, inciso XXIII, da Lei nº 10.520, de 17 de Julho de 2002, sem prejuízo da 
responsabilidade, se for o caso, da adjudicatária que recusará injustamente.  

 
6.1.3 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
 
a) certidão negativa de falência e concordata (recuperação judicial), expedida 

pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 
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b) comprovação de capital social, registrado e integralizado, correspondente a 
10% do valor estimado da contratação total, que é de: Material Odontológico R$ 14.629,70 

(Quatorze Mil, Seiscentos e Vinte e Nove Reais e Setenta Centavos) - Medicamentos 
Orais e Injetáveis, Materiais de Enfermagem e Suplementos Alimentares R$ 298.246,10 
(Duzentos e Noventa e Oito Mil, Duzentos e Quarenta e Seis Reais e Dez Centavos), nos 
termos do art. 31, § 3º, da Lei Federal nº 8.666/93, com suas modificações posteriores, 
observado, no caso de participação parcial, ou seja, de alguns dos 69 (sessenta e nove) 
itens, o valor estimado da soma dos itens de interesse da empresa licitante, conforme 
Anexo I deste Edital; 

 
c) caso não apresente o capital social exigido na alínea anterior deverá 

apresentar balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovarem Liquidez Geral (LG), Solvência 
Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), maiores ou iguais a um (≥1), e grau de 
endividamento igual ou menor (< 0,50), calculados da seguinte forma: 

 

A) LG = ATIVO CIRCULANTE + ATIVO REALIZÁVEL A LONGO PRAZO = (≥1) 

                           PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 
 
B)                SG =  ATIVO TOTAL = (≥1) 

 PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 
 
C) LC = ATIVO CIRCULANTE = (≥1) 

      PASSIVO CIRCULANTE 
  
D) GE = PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO = (< 0,50) 
                                                        ATIVO TOTAL 

 
6.1.4 – Anexo VII – Modelo de declaração de que recebeu os documentos e 

tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento 
das obrigações objeto desta licitação.  

 
6.1.5 CUMPRIMENTO DO INCISO XXXIII, DO ARTIGO 7º, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL: 
 
Declaração da empresa de que não possui, em seu quadro de pessoal, 

empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e 
menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a 
partir dos 14 (quatorze) anos, nos termos do artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição 
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Federal e artigo 27, inciso V, da Lei Federal nº 8.666/93, em sua atual redação, conforme 
Anexo VIII, deste Edital. 

 
7 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
 
7.1 – Quanto aos documentos solicitados para habilitação que não contenham 

prazo de validade expressa, deverão ser expedidos com data não superior a 90 (noventa) 

dias anteriores à data limite para o recebimento das propostas da presente licitação. 
 
7.2 – Os documentos solicitados para a habilitação jurídica, regularidade 

fiscal e qualificações técnicas e econômico-financeira, poderão ser apresentados em seus 
originais, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, ou, 
excepcionalmente, serem autenticados pelo Pregoeiro ou pelos membros da equipe de 
apoio, ou por publicação em órgão da imprensa oficial.  

 
7.3 – Se houver impossibilidade de apresentação de qualquer documento por 

motivo de greve do órgão emissor, a empresa licitante deverá providenciar declaração em 
papel timbrado, assinada por seu representante legal, de que não está em débito com o 
referido órgão e que, finda a greve, se compromete a apresentar o documento atualizado, 
para fins de direito, independentemente da fase em que se encontrar o processo de 
licitação, sujeitando-se, no caso de não apresentação, às penalidades legais. 

 
7.4 - Os documentos apresentados deverão ser, obrigatoriamente, da mesma 

sede, ou seja, se da matriz, todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com 
exceção dos documentos que são válidos para matriz e todas as filiais. Caso a empresa seja 
vencedora, o contrato será celebrado com a sede que apresentou a documentação. 

 
8 – DO PROCEDIMENTO E JULGAMENTO: 
 
8.1. – DO JULGAMENTO 
 
8.1.1 - O julgamento desta licitação será feito pelo critério de MENOR PREÇO 

POR ITEM, observados os prazos para fornecimento, as especificações técnicas, 
parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e demais condições definidas neste 
Edital;  

8.1.2 - O valor a ser contratado tem como limite a média aritmética dos valores 
praticados no mercado, conforme especificado, no anexo I do edital.  
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8.2. – DO PROCEDIMENTO DO JULGAMENTO 
 
8.2.1 – No horário e local indicados no preâmbulo deste Edital será aberta a 

sessão pública de processamento deste Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos 
representantes legais ou prepostos das empresas interessadas, com a identificação desses, 
a fim de comprovar a existência dos necessários poderes para formulação de propostas e 
para a prática de todos os atos inerentes ao certame licitatório. 

 
8.2.1.1 - O prazo para a licitante realizar seu credenciamento será, até que a 

última licitante seja credenciada, caso estejam participando várias licitantes. 
 
8.2.1.2 – Após o término da fase de credenciamento, ninguém mais poderá 

participar do certame como licitante.  
 

8.2.2 – Encerrada a fase de credenciamento, as empresas licitantes entregarão ao 
Pregoeiro a declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte, se essa já não 
houver sido entregue junto ao credenciamento, e também a declaração de pleno 
atendimento aos requisitos de habilitação e inexistência de fatos impeditivos a 
habilitação, e, a declaração de que não está impedida de contratar com a Administração 
Pública . 

 
8.2.2.1 - A Ausência das referidas declarações ou apresentação em 

desconformidade com a exigência inviabilizará a participação da proponente neste 
PREGÃO, impossibilitando em consequência, o recebimento dos ENVELOPES 
PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.  

 
8.2.2.2 – O Atendimento desta exigência é condição para que a proponente 

continue participando do PREGÃO, devendo proceder em seguida, à entrega dos 
ENVELOPES PROPOSTAS DE PREÇOS E DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO . 

 
 
8.2.3 – Após a entrega das declarações mencionadas no item 8.2.2, serão 

entregues os Envelopes nº 01, de Propostas de Preços, e o de nº 02, de Documentos de 
Habilitação, ato contínuo, serão abertos, na presença dos interessados, os envelopes nº 1, 
que contiverem as propostas de preços, as quais serão analisadas individualmente para 
o(s) item(s) licitado(s), sendo classificadas as que, estiverem compatíveis com as exigências 
do edital. 
 
 8.2.3.1 - Todos os documentos de habilitação cujos envelopes forem abertos na sessão, 
bem como todas as propostas, serão rubricados pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, 
facultada aos licitantes presentes sua assinatura. 
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8.2.4 – A classificação das propostas de preço pelo Pregoeiro, visarão o 

atendimento das condições e exigências estabelecidas neste Edital e seus respectivos 
anexos, sendo desclassificadas as propostas ou o(s) item(s): 

 
8.2.4.1 - cujo objeto não atenda às especificações, prazos e condições fixados 

neste Edital, ou qualquer outra exigência preconizada para correspondente apresentação; 
 
8.2.4.2 - que apresentarem qualquer oferta de vantagem não prevista neste 

Edital, bem como proposta alternativa; 
 
8.2.4.3 - que apresentarem preços manifestamente inexequíveis, assim 

considerados aqueles que não venham a ter demonstrado sua viabilidade, através de 
documentação dos custos dos insumos, com o preço do mercado, observadas as 
disposições do artigo 48, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. Bem 
como aqueles que apresentarem preços manifestamente, simbólicos, irrisórios ou de valor 
zero; 

8.2.4.4 - que não estiverem assinadas pelo representante legal.  
 
8.2.5 - que não apresente a marca ou fabricante, no(s) item(s) de interesse de 

participação da empresa licitante. 
 
8.2.6 – Com referência aos preços, as propostas serão verificadas quanto à 

exatidão das operações aritméticas que conduziram ao valor total do item proposto, 
procedendo-se às correções necessárias, no caso de eventuais erros, tomando-se como 

corretos os preços unitários de cada item.  As correções efetuadas serão consideradas para 
apuração do valor final da proposta.  
 

8.2.7 - Para efeito de OFERECIMENTO DE LANCES VERBAIS, o 
PREGOEIRO selecionará, sempre com base na classificação provisória, a proponente que 
tenha apresentado a proposta de menor preço e todas aquelas que hajam oferecido 
propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) àquela de menor 
preço.  

8.2.7.1 - Não havendo, pelo menos, 3 (três) propostas em conformidade com a 
previsão estabelecida no subitem 8.2.7, o PREGOEIRO selecionará, sempre com base na 
classificação provisória, a melhor proposta e as duas propostas imediatamente superiores, 
quando houver, para que suas proponentes participem dos lances quaisquer que tenham 
sido os preços oferecidos nas propostas, observada a previsão estampada no subitem 
8.2.7.2. 
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8.2.7.2 - Em caso de empate entre duas ou mais propostas, observar-se-ão, 
também para efeito da definição das proponentes que poderão oferecer lances, as 
seguintes regras: 

 
a) proposta de menor preço e todas as outras cujos valores sejam superiores até 

10% (dez por cento) àquela de menor preço, devendo existir, nesta situação, no mínimo, 3 
(três) propostas válidas para a etapa de lances, conforme previsto no subitem 8.2.7.; ou 

 
 b) todas as propostas coincidentes com um dos 3 (três) menores valores 

ofertados, se houver.  
 
8.2.7.3 - Na hipótese da ocorrência das previsões colacionadas no subitem 

8.2.7.2., letras “a” e “b”, para efeito do estabelecimento da ordem da classificação 
provisória das proponentes empatadas, a correspondente definição será levada a efeito 
por meio de sorteio; cabe à vencedora do sorteio definir o momento em que oferecerá 
oferta / lance. 

 
8.2.7.4 - Havendo uma única proponente ou tão somente uma proposta válida, 

o Pregoeiro poderá decidir, justificadamente, pela suspensão do Pregão, inclusive para 
melhor avaliação das regras editalícias, das limitações de mercado, envolvendo quaisquer 
outros aspectos pertinentes e o próprio preço cotado, ou pela repetição do Pregão ou, 
ainda, dar prosseguimento ao Pregão, condicionado, em todas as hipóteses, á inexistência 
de prejuízos ao órgão licitante.  
 

8.2.8 - Definidos os aspectos pertinentes às proponentes que poderão oferecer 
ofertas / lances verbais, dar-se-á início ao OFERECIMENTO DE LANCES VERBAIS, que 
deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de 
menor preço. 

  8.2.8.1 - Somente será(ão) aceito(s) LANCE(S) VERBAL(IS) que seja(m) 
inferior(es) ao valor da menor PROPOSTA ESCRITA e / ou do último menor LANCE 

VERBAL oferecido, observado(s) o(s) seguinte(s) limite(s) mínimo(s) de redução: R$ 
0,0001 (um décimo de milésimo de real) do valor orçado pela administração.  

  8.2.9 - O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas 
selecionadas para OFERECIMENTO DE LANCES VERBAIS de forma verbal e 

sequencial, a partir da proponente da proposta de maior preço e as demais em ordem 
decrescente de valor, sendo que a proponente da proposta de menor preço será a ultima a 
OFERECER LANCE VERBAL, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de 
preços.  
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 8.2.10 - Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o 
licitante desistente às penalidades constantes deste edital.  

 8.2.11 - Quando convocado pelo PREGOEIRO, a desistência da proponente de 
apresentar lance verbal implicará na exclusão da etapa de LANCES VERBAIS, ficando sua 
última proposta registrada para a classificação final.  

 8.2.12 - A etapa de OFERECIMENTO DE LANCES VERBAIS terá 
prosseguimento enquanto houver disponibilidade para tanto por parte das proponentes.  

 8.2.13 - O encerramento da etapa de OFERECIMENTO DE LANCES VERBAIS 
ocorrerá quando todos os proponentes declinarem da correspondente formulação. 
 
 8.2.14 – Declarada encerrada a etapa de OFERECIMENTO DE LANCES e classificadas as 
propostas na ordem crescente de valor, incluindo aquelas que declinaram do oferecimento 
de lance(s), sempre com base no ultimo preço/lance apresentando, o Pregoeiro examinará 
a aceitabilidade do valor daquela de menor preço, ou seja, da primeira classificada, 
decidindo motivadamente a respeito.  

 
8.2.15 – O Pregoeiro poderá negociar com a empresa licitante, autora da melhor 

oferta de preço, assim considerada a de menor valor, para tentativa de redução voluntária 
e obtenção de preço melhor. 

 
8.2.16 - Na hipótese de não realização de lances verbais, o Pregoeiro verificará a 

conformidade entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a 
contratação.  

 
8.2.17 - Ocorrendo a previsão delineada anteriormente, e depois do exame da 

aceitabilidade do objeto e do preço, também é facultado ao Pregoeiro negociar com a 
proponente da proposta de menor preço, para que seja obtido preço melhor. 

 
8.2.18 - O PREGOEIRO pode solicitar a demonstração da exequibilidade dos 

preços propostos após o término da fase competitiva e, ao mesmo tempo, o proponente de 
menor preço tem o dever de portar informações acerca dos custos (planilhas e 
demonstrativos) em que incorrerá para o atendimento do objeto do PREGÃO, suficientes 
para justificar a proposta escrita de menor preço ou o lance verbal de menor preço que 
apresentar. 

 

8.2.19 - A não apresentação dos elementos referidos no subitem anterior ou a 
apresentação de elementos insuficientes para justificar a proposta escrita de menor preço 
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ou o lance verbal de menor preço acarretará a desclassificação do proponente, nos termos 
do item 8.2.4 salvo rasuras que não comprometam partes essenciais.  

 
8.2.20 - Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope 

contendo os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO da sua proponente, facultando-lhe o 
saneamento da documentação de natureza declaratória na própria sessão.  

 
8.2.21 - Para efeito do saneamento, a correção da(s) falha(s) formal(is) poderá 

ser desencadeada durante a realização da própria sessão pública, com a apresentação de 
documento(s), ou com a verificação desenvolvida por meio eletrônico, fac-símile, ou 
,ainda, por qualquer outro método que venha a produzir o(s) efeito(s) indispensável(is). O 
Pregoeiro poderá promover qualquer diligencia necessárias à análise das propostas, da 
documentação, e declarações apresentadas, devendo os licitantes atender às solicitações no 
prazo por ele estipulado, contado do recebimento da convocação.  

 
8.2.22 - Aberto o invólucro “documentação” em havendo restrição quanto a 

regularidade fiscal de microempresa ou empresa de pequeno porte, será ela declarada 
vencedora, ficando estabelecido um prazo de 5 (cinco) dias para regularização, 
prorrogável por igual período mediante justificativa aceita pelo pregoeiro, a contar da 
notificação para contratação.  

 
8.2.23 - A não regularização fiscal no prazo estabelecido no subitem 8.2.22, 

implicará decadência do direito à contratação, com aplicação das sanções previstas neste 
instrumento convocatório, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para negociar, nos termos do disposto no artigo 
4º, inciso XXIII, da Lei nº. 10.520, de 17 de julho de 2002.  

 
8.2.24 - Constatado o atendimento das exigências habilitatórias previstas no 

EDITAL, a proponente será declarada vencedora. 
 
 8.2.25 - Se a oferta não for aceitável ou se a proponente desatender às 

exigências habilitatórias, o PREGOEIRO examinará a oferta subsequente de menor preço, 
decidindo sobre sua aceitabilidade quanto ao preço, no caso de oferecimento de lances, ou 
quanto ao objeto e preço, na hipótese de não realização de lances verbais, observadas as 
previsões estampadas nos subitens antecedentes. 

 
 8.2.26 - Sendo a proposta aceitável, o PREGOEIRO verificará as condições de 

habilitação da proponente, e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável 
cuja proponente atenda aos requisitos de habilitação, caso em que será declarada 
vencedora; observando-se igualmente as previsões estampadas nos subitens antecedentes. 
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  8.2.27 - Se todos os licitantes forem desclassificados, por não atenderem as 
condições do edital o Pregoeiro observará o que determina o art. 48 § 3º da Lei Federal nº 
8.666/93.  
  8.2.28 - Havendo um único participante e sendo este inabilitado, igualmente, 
poderá o Pregoeiro fixar o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova 
documentação, sem as causas que determinaram a inabilitação.  

 
9 – DO DIREITO DE RECURSO: 

 9.1 - Dos atos do Pregoeiro cabe recurso, devendo haver manifestação verbal 
imediata na própria sessão pública, com o devido registro em ata da síntese da motivação 
da sua intenção, abrindo-se então o prazo de três dias que começará a correr a partir do 
dia em que houver expediente na Prefeitura, para a apresentação das razões por meio de 
memoriais, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-
razões, em igual número de dias, que começarão a correr no término do prazo do 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

 9.2 - A ausência de manifestação imediata e motivada pelo licitante na sessão 
pública importará na decadência do direito de recurso, na adjudicação do objeto do 
certame ao licitante vencedor e no encaminhamento do processo à autoridade competente 
para a homologação o Sr. Prefeito Municipal. 

 9.3 - Na hipótese de interposição de recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a 
sua decisão ou encaminhá-lo devidamente informado ao Prefeito, autoridade competente 
para a decisão. 
  
 9.4 - Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos 
e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente, o Senhor 
Prefeito Municipal, adjudicará o objeto do certame ao licitante vencedor e homologará o 
procedimento licitatório. 
 
 9.5 - O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo. 
 

9.6 - Os recursos devem ser entregues no Setor de Protocolo, na sede da 
Prefeitura, na Praça Rio Branco, n. 86, dirigidos ao Senhor Prefeito Municipal. 

 
9.7 - O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento, enquanto a falta de manifestação imediata e motivada da 
empresa licitante importará a decadência do direito de recurso e a adjudicação do objeto 
da licitação pelo Pregoeiro à empresa vencedora. 
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10 – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 
 
10.1 – Não havendo interposição de recursos, o Pregoeiro fará a adjudicação do 

objeto do certame à empresa vencedora, cabendo à homologação dos procedimentos 
administrativos do certame à autoridade superior, o Senhor Prefeito Municipal. 

 
10.2 – Após homologados os procedimentos desta licitação pela autoridade 

competente, em face de deliberação sobre sua legalidade e do reconhecimento da 
oportunidade e conveniência administrativa para o atendimento do serviço público, a 
empresa adjudicatária será convocada para assinar a Ata de Registro de Preços no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis. 

 
11  - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
 
   11.1. Com antecedência superior a 2 (dois) dias úteis anteriores 

da data fixada para o recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar 
esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão.  

 
   11.1.1. Os esclarecimentos serão disponibilizados mediante 

consulta direta ao site da Prefeitura Municipal de Monte Azul Paulista-SP, no seguinte 
endereço eletrônico: www.monteazulpaulista.sp.gov.br e pelo e-mail 
compras@monteazulpaulista.sp,gov.br .  

 
   11.2. As impugnações devem ser protocoladas diretamente no 

Departamento de Licitação.  
 
   11.2.1. Acolhida a petição contra o ato convocatório, em 

despacho fundamentado, será designada nova data para a realização do certame, 
reiniciando-se do primeiro dia, a contagem do prazo legal para publicação do edital.  

 
   11.3.  A entrega da proposta, sem que tenha sido 

tempestivamente impugnado o edital, implicará na plena aceitação, por parte dos 
interessados, das condições nele estabelecidas.  

    
12. DA CONTRATAÇÃO 
 
12.1. O item objeto deste PREGÃO será registrado em Ata de Registro de Preços 

e contratado consoante às regras próprias do Sistema.  
 
12.2. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado será 

convocado para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, assinar a Ata de Registro de Preços, nos 

http://www.monte/
mailto:compras@monteazulpaulista.sp,gov.br


PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MONTE AZUL PAULISTA  
ESTADO DE SÃO PAULO 

Praça Rio Branco, n.º 86 - CEP 14.730-000 
 

 

19 

 

 

 

termos da minuta constante do Anexo VIII, que após cumpridos os requisitos de 
publicidade, terá efeito de compromisso entre as partes. 

 
12.3. O prazo para assinatura da ata de registro de preços poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela licitante durante seu 
transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração. 

 
12.4. Caso o licitante melhor classificado não assine a Ata de Registro de Preços 

no prazo estabelecido neste edital ou tenha o seu registro cancelado, serão convocados os 
demais licitantes classificados, para participar de nova sessão pública do Pregão, com 
vistas à celebração da contratação. 

 
12.5. O licitante vencedor deverá manter todas as condições de habilitação para 

assinatura da Ata, bem como durante o período de sua vigência. 
 
12.6. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da 

data de sua assinatura. 
 
12.7. A existência de preços registrados não obriga a Administração Municipal a 

firmar as contratações que dela poderá advir. 
   
12.8. O Município realizará durante o prazo de vigência da Ata de Registro de 

Preços, pesquisas periódicas de preços com a finalidade de obter os valores praticados no 
mercado para os itens da presente licitação. 

 
12.9. Quando os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados 

no mercado, o órgão gerenciador deverá: 
 
a) convocar o fornecedor, visando à negociação para redução de preços e sua 

adequação o praticado no mercado; 
 
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso 

assumido; 
 
c) convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 
 
12.10 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder 

à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 
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13. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
13.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração: 
 
13.1.1. Automaticamente: 
 
13.1.1.1. Por decurso de prazo de sua vigência; 
 
13.1.1.2. Quando não restarem fornecedores registrados; 
 
13.1.1.3. Quando caracterizado o interesse público.   
 
13.2. O proponente terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por meio de 

processo administrativo específico, assegurados o contraditório e a ampla defesa: 
 
13.2.1. A pedido quando: 
 
13.2.1.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por 

ocorrência de casos fortuitos ou de força maior; 
 
13.2.1.2. O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em 

função da elevação dos preços de mercado dos insumos que compõem o seu custo. 
  
13.2.1.3. A solicitação dos fornecedores para cancelamento dos preços 

registrados deverá ser formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à 
Administração a aplicação das penalidades previstas neste edital, caso não aceitas as 
razões do pedido. 

 
13.2.2. Por iniciativa da Administração Municipal quando: 
 
13.2.2.1. O fornecedor perder qualquer condição de habilitação exigida no 

processo licitatório; 
 
13.2.2.2. Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas; 
 
13.2.2.3. O fornecedor não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro 

de Preços; 
 
13.2.2.4. O fornecedor não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo 

estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
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13.2.2.5. Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das 
condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes; 

 
13.2.2.6. O vencedor não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese deste 

se tornar superior àqueles praticados no mercado. 
    
14. DA REVISÃO DOS PREÇOS 
 
14.1. O preço correspondente na data da proposta, somente será revisado na 

hipótese de ocorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
incalculáveis, retardadoras ou impeditivas do ajustado, objetivando-se a manutenção do 
equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato. 

  
14.2. Para a caracterização do previsto no subitem anterior, a detentora da ata 

deverá apresentar cópia de Planilha de Custos do tempo da elaboração da proposta, 
devidamente instruída com as notas fiscais referentes ao mês de julgamento da licitação, 
informando sua margem de lucro. 

  
14.3. Para deferimento do reequilíbrio, se ocorrida posteriormente alguma das 

situações descritas no subitem 14.2, a detentora da ata deverá também apresentar Planilha 
Analítica de Custos atualizada, novamente acompanhada de todas as notas fiscais e 
demais documentos que a justifiquem, sendo que a revisão se dará mediante a 
comprovação do preço pago ao(s) fornecedor (es). 

 
15. DA NOTA DE EMPENHO 
 
15.1. O termo de contrato será substituído por Nota de Empenho, ou Ordem de 

Compra.  
 
15.2. É condição para a retirada da nota de empenho, ou Ordem de Compra a 

manutenção de todas as condições exigidas para habilitação. 
 
15.3. A licitante vencedora deverá retirar a nota de empenho dentro do prazo de 

5 (cinco) dias úteis, contados da respectiva convocação. 
 
15.4. O prazo para a retirada da nota de empenho poderá ser prorrogado uma 

vez, por igual período, quando solicitado pelo licitante vencedor durante o seu transcurso, 
desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração Municipal. 

  
15.5. A recusa em formalizar o ajuste, no prazo previsto no item 15.3. sem 

justificativa por escrito e aceita pela autoridade competente, bem como a não manutenção 
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de todas as condições exigidas na habilitação, sujeitará o licitante às penalidades cabíveis, 
devendo a Administração cancelar o registro do licitante e convocar os remanescentes 

 
                16. DO PRAZO DE VIGENCIA E CONDIÇÕES DE ENTREGA  

 
16.1 - O prazo de vigência da ata de registro de preços será até 12 (DOZE) 

meses, iniciando a partir da data da assinatura do competente instrumento de contrato. 
 

                   16.2 - Toda aquisição deverá ser efetuada mediante a autorização para 
fornecimento, a qual deverá ser feita através de documento hábil, nas seguintes condições;  

                   
                  16.3 – Os materiais deverão ser entregue no local indicado pelo Setor 

de Saúde, dentro do município de Monte Azul Paulista-SP, ou no almoxarifado municipal, 
localizado na Rua Marechal Deodoro da Fonseca , nº 339 – Centro. 

 
  16.4 – O pedido deverá ser entregue de forma parcial, de acordo com as 

necessidades das divisões da Saúde, os quais serão previamente avisados a empresa por 
meio do setor responsável. 

 
                    16.5– As entregas dos produtos deverão ser feitas parceladamente 

de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal de obras e serviços municipais de 
Monte Azul Paulista – SP, dentro do prazo de 48 (quarenta e oito) horas contados do 
recebimento do pedido, ficando sob a responsabilidade da empresa contratada quaisquer 
riscos que porventura possam ocorrer durante o transporte e os serviços de carga e 
descarga. 

                 16.6 – A entrega dos materiais deverá ser acompanhada e conferida 
pelo responsável; almoxarifado, sendo fiscalizada e atestada pelo Secretário Responsável, 
que registrará qualquer ocorrência e apontará eventuais falhas ou irregularidades, 
podendo determinar as providências necessárias à imediata correção ou regularização, 
assim como devolver os respectivos materiais recebidos, juntamente com a nota fiscal, no 
caso de vícios ou defeitos graves, como qualidade, temperatura, quantidade, etc. 

 
16.7 – Os procedimentos de entrega deverão atender, rigorosamente, todas as 

especificações objeto da contratação, bem como as determinações dadas pelo Secretário 
Competente, como data, local e horário para recebimento no Almoxarifado da Prefeitura 
de Monte Azul Paulista. 

 
16.8 – No caso de aprovação do agente responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização, este deverá atestar a regularidade dos procedimentos, mediante visto 
específico na própria nota fiscal/fatura, a fim de comprovar a satisfatória realização do 
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objeto da contratação e liberação do documento hábil para efeito de empenho, liquidação e 
pagamento da obrigação ajustada entre as partes. 

 
                  16.9 – O licitante vencedor deverá fornecer, sempre que solicitado 

pela Prefeitura, teste de laboratório que comprove a qualidade e característica física do 
produto limitada aos parâmetros por amostragem, estabelecidos nas normas técnicas e 
especificações da ABNT e DER-SP, sem ônus para a Prefeitura. 

 
             16.10 - A empresa Licitante Vencedora deverá garantir a qualidade 

dos materiais entregues, respeitando rigorosamente as normas da Associação Brasileira de 
Normas Técnicas (ABNT), as Resoluções da Agência Nacional de Petróleo (ANP), no que 
for aplicável;   assim como,  as legislações municipais, estaduais e federais, principalmente 
quanto ao licenciamento do transporte, armazenamento, qualidade e controle ambiental 
de seus produtos.  

 
                  16.11 - A licitante vencedora se responderá, indenizando os danos 

motivados, decorrente de culpa ou dolo, caso realize o fornecimento com produto de má 
qualidade ou fora das especificações.  

 
17. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
  
17.1.  As entregas efetuadas serão pagas em até  30 (trinta) dias, a partir da data 

de cumprimento da obrigação contratada, em conformidade com a proposta apresentada, 
depois de concluída a fase de liquidação da despesa, nos termos da Lei Federal nº 4.320, de 
17 de março de 1.964. 

 
17.2. No caso de constatação de irregularidades, como: condição de pagamento 

indicada em nota fiscal/fatura divergente a da obrigação contratada, ou se ocorrer 
entregas em quantidades diferentes da compra inicial, ou adulterado, exigindo-se a 
substituição ou a reposição do produto que, eventualmente, não constar do procedimento 
de entrega.  

 
17.3.  Conforme o protocolo ICMS 42 de 03 de Julho de 2.009, ficam obrigados a 

emitir Nota Fiscal eletrônica – NF-e, modelo 55, em substituição à Nota Fiscal, modelo 1 
ou 1-A, a partir de 1º de Dezembro de 2.010, os contribuintes que, independentemente da 
atividade econômica exercida, realizem operações destinadas a Administração Pública 
direta ou indireta 

 
17.4. O pagamento será efetuado mediante depósito em conta corrente 

específica da empresa contratada, na agência bancária por ela indicada, com preferência 
para instituição financeira oficial ou na tesouraria municipal, desde que não haja nenhuma 
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irregularidade na respectiva nota fiscal/fatura, ou tenha sido devidamente substituída, no 
caso de sua devolução por motivo de irregularidade. 

 
  17.5.  No valor pactuado estão inclusos todos os tributos e, ou encargos sociais, 

resultantes da operação adjudicatória concluída, inclusive despesas com fretes, 
embalagens e outros. 

 
18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
18.1. Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração do Município 

de Monte Azul Paulista, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição, a pessoa que praticar quaisquer dos atos previstos no 
artigo 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002. 

 
18.2. A penalidade de suspensão do direito de licitar e contratar com o 

Município de Monte Azul Paulista,  poderá ser aplicada nos seguintes casos: 
 
a) não apresentação na sessão do Pregão, da documentação exigida para o 

certame, no todo ou em parte; 
 
b) apresentação de documentos falsos ou falsificados; 
 
c) recusa em manter a proposta, observado o prazo de sua validade; 
 
d) recusa injustificada em assinar a Ata de Registro de Preços ou retirar a nota 

de empenho; 
 
e) prática de atos ilícitos visando frustrar o objetivo do Pregão; 
 
f) cometimento de falhas ou fraudes na execução do contrato; 
 
g) condenação definitiva pela prática de fraude fiscal no recolhimento de 

quaisquer tributos; 
 
h) prática de atos ilícitos demonstrando não possuir idoneidade para contratar 

com a Administração Municipal; 
 
i) ficar evidenciada a prática de conluio. 
 
18.3. Fica facultado ao Município de Monte Azul Paulista, na hipótese de 

descumprimento por parte da adjudicatária das obrigações assumidas, como não 
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cumprimento do prazo de entrega, aplicar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor 
global da contratação. 

 
18.4. A aplicação das penalidades previstas neste item é de competência 

exclusiva do Senhor Prefeito Municipal, mediante instauração de processo administrativo, 
no qual se assegurem a defesa prévia e o contraditório. 

 
18.5. As situações mencionadas no artigo 78 da Lei 8.666/93 podem ensejar, a 

critério da Administração, a rescisão unilateral do contrato. 
 
18.6. O detentor da Ata reconhece, desde já, os direitos do Município, nos casos 

de rescisão administrativa prevista no artigo 77 da Lei 8.666/93.  
 
19. DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
 
As despesas decorrentes da aquisição serão reconhecidas contabilmente com 

dotação(ões) orçamentária(s)a ser(em) indicada(s) na Ordem de Compra ( Autorização  de 
Fornecimento) na ocasião da solicitação de entrega da mercadoria, e onerará futuramente 
os recursos orçamentários e financeiros correspondentes; 

 
SECRETARIA DE SAUDE - PAB 
Medicamentos /Suplementos 
Material de Consumo 
0205500.10.301.0024.2037 – 3.3.90.30 (109) 
 
SECRETARIA DE SAUDE – Saúde 15% 
Suplementos Alimentares 
Material de Consumo 
0205500.10.302.0025.2043 – 3.3.90.30 (124) 
 
SECRETARIA DE SAUDE – Saúde 15% 
Medicamentos 
Material de Consumo 
0205500.10.302.0025.2044 – 3.3.90.30 (127) 
 
SECRETARIA DE SAUDE – Material Odontológico 
Odontológico 
Material de Consumo 
0205500.10.302.0025.2046 – 3.3.90.30 (131) 
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SECRETARIA DE SAUDE – Assistência Farmacêutica  
Medicamentos Injetáveis  
Material de Consumo 
0205500.10.302.0029.2059 – 3.3.90.30 (144) 
 
SECRETARIA DE SAUDE – Medicamentos /Suplementos 
Qualis Mais  
Material de Consumo 
0205500.10.302.0031.2061 – 3.3.90.30 (291) 
 
SECRETARIA DE SAUDE – Covid Saldo de Convênios  
Mascaras e Avental 
Material de Consumo 
0205500.10.302.0065.2117 – 3.3.90.30 (312) 
 
SECRETARIA DE SAUDE – Covid Estadual  
Mascaras e Avental 
Material de Consumo 
0205500.10.302.0065.2117 – 3.3.90.30 (332) 
 
SECRETARIA DE SAUDE – Covid Portaria 1.666  
Mascaras e Avental 
Material de Consumo 
0205500.10.302.0065.2117 – 3.3.90.30 (333) 
 
20. DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
20.1. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da 

ampliação da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde 
que não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 

 
21.2. Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas 

circunstanciadas, a serem assinadas pelo Pregoeiro e pelos licitantes presentes.  
 
21.3. As recusas ou as impossibilidades de assinaturas devem ser registradas 

expressamente na própria ata.  
 
21.4. A sessão poderá ser suspensa por prazo a ser definido nela própria, para 

as diligências que se fizerem necessárias.  
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21.5. Todas as propostas e os documentos de habilitação cujos envelopes forem 
abertos na sessão serão rubricados pelo Pregoeiro, Equipe de Apoio e licitantes.  

 
21.6. Os casos omissos no presente Edital serão resolvidos de acordo com as 

disposições das Leis Federais 10.520/2002 e 8.666/93, com as alterações posteriores, e dos 
demais diplomas legais aplicáveis, desde que não colidentes com a legislação supracitada. 
Subsidiariamente, serão aplicados os princípios gerais do Direito. 

 
21.7. Decairá do direito de impugnar os termos deste edital o licitante que não o 

fizer até o segundo dia útil, que anteceder a abertura dos envelopes de proposta e 
habilitação, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.  

 
21.8. A impugnação feita tempestivamente dará ao licitante o direito de 

participar da licitação até o trânsito em julgado, na esfera administrativa, da decisão 
relativa à matéria impugnada.  

 
21.9. A presente licitação poderá ser anulada, no todo ou em parte, a qualquer 

tempo, de ofício ou por provocação de terceiros, se verificada ilegalidade no 
procedimento, ou revogada por motivos de interesse público, decorrentes de fato 
superveniente devidamente comprovado, mediante decisão fundamentada.  

 
21.10.  Para contagem de prazos neste Edital exclui-se o dia do início e inclui-se 

o dia do vencimento, considerando-se prorrogado até o 1º dia útil subsequente se o 
vencimento cair em dia sem expediente na Prefeitura Municipal de Monte Azul Paulista. 

 
21.11.  Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente 
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário do Pregoeiro.  

 
21.12. As licitantes devem acompanhar as informações referentes ao presente 

certame, inclusive resposta a pedidos de esclarecimentos ou suspensão, revogação, 
anulação do certame, no site www.monteazulpaulista.sp.gov.br., bem como verificação de 
comunicados, erratas e demais informações.  

 
21.13. É facultada ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da 

licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 
processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no 
ato da sessão pública.  

 

http://www.monteazulpaulista.sp.gov.br/
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21.14.  As licitantes assumirão todos os custos de preparação e apresentação de 
suas propostas e o Município de Monte Azul Paulista-SP não será, em nenhum caso, 
responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 
processo licitatório, não cabendo nenhuma indenização aos licitantes, pela elaboração ou 
pela apresentação de documentos referentes ao presente Edital.  

 
21.15. As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das 

informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.  
 
21.16. Da sessão pública de processamento do Pregão será lavrada ata 

circunstanciada a ser assinada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, facultada aos licitantes 
sua assinatura.  

 
21.17 As recusas ou as impossibilidades de assinaturas serão registradas na 

própria ata.  
 
21.18  Os demais atos pertinentes a esta licitação passíveis de divulgação serão 

publicados no Diário Oficial do Município de Monte Azul Paulista. 
 
21.19 Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas 

na esfera administrativa, será competente o foro da Comarca de Monte Azul Paulista, com 
renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
21.20 O edital completo será fornecido gratuitamente no site oficial do 

município http://www.monteazulpaulista.sp.gov.br ou na Prefeitura do Município de 
Monte Azul Paulista - SP, no departamento de licitações à Praça Rio Branco n.º 86, Centro, 
no horário comercial. 

 
21.21 Maiores informações e esclarecimentos poderão ser obtidos no Setor de 

Licitações, na sede administrativa da Prefeitura Municipal, na Praça Rio Branco, n.º 86, ou 
pelo telefone (17) 3361-9501, no horário das 08h00min às 12h00min e das 13h00min às 
17h00min, de segunda a sexta-feira, ou através do site: 
http://www.monteazulpaulista.sp.gov.br. 

 
22. – Integram o presente Edital: 
 
Anexo I – Planilha de quantitativos, descrição dos itens contendo especificações 

e características técnicas e estimativas dos preços unitários e totais, sendo constituída por 
392 (trezentos e noventa e dois) itens. 

 
Anexo II – Minuta da Ata de Registro de Preço 

http://www.monteazulpaulista.sp.gov.br/
http://www.monteazulpaulista.sp.gov.br/
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Anexo III – Modelo de carta de credenciamento; 
 
Anexo IV – Modelo de declaração de microempresa ou empresa de pequeno 

porte; 
Anexo V – Modelo de declaração de atendimento das condições de habilitação; 
 
Anexo VI – Modelo de declaração de que não há impedimento para contratar 

com a Administração Pública;  
 
Anexo VII – Modelo de declaração de que recebeu os documentos e tomou 

conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das 
obrigações objeto desta licitação;  

 
Anexo VIII – Modelo de declaração de que não tem pendências junto ao 

Ministério do Trabalho;  
 
Anexo IX – Modelo de formulário proposta. 
 
23. – Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na 

esfera administrativa, será competente o foro da Comarca de Monte Azul Paulista, com 
renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
24. – Maiores informações e esclarecimentos poderão ser obtidos no Setor de 

Licitações, na sede administrativa da Prefeitura Municipal, na Praça Rio Branco, n.° 86, ou 
pelo telefone (17) 3361-9500, no horário das 08h00min às 12h00min e das 13h00min às 
17h00min, de segunda a sexta-feira, ou através do site: 
http://www.monteazulpaulista.sp.gov.br. 

 
 Monte Azul Paulista - SP, 27 de Agosto de 2020. 

 
 

______________________________ 
Marcelo Otaviano dos Santos 

 Prefeito do Município 

http://www.monteazulpaulista.sp.gov.br/
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ANEXO I 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MONTE AZUL PAULISTA – SP. 
 

PLANILHA DE QUANTITATIVOS, DESCRIÇÃO DOS ITENS CONTENDO 
ESPECIFICAÇÕES E CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS E ESTIMATIVA DOS PREÇOS 

UNITÁRIOS E TOTAIS, CONSTITUÍDA POR 187 ITENS. 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/2020 PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 014/2020 
 

Material Odontológico Valor Estimado 

Item Qde Unidade Descrição Valor Unitário Valor Total 

1 10 UN 
ADESIVO MONOCOMPONENTE PRIME & 

BOND 2.1 -  4 ML. R$     435,00 R$         4.350,00 

2 3 FRS 
ÁGUA OXIGENADA 10 VOLUMES - FRASCO 

COM 1.000 ML. R$           7,88 R$                23,65 

3 10 CX 
AGULHA DESCARTÁVEL GENGIVAL ESTÉRIL 

CURTA 30 G - cx com 100 unidade 
R$        55,62 R$             556,17 

4 3 CX 
AGULHA DESCARTÁVEL GENGIVAL ESTÉRIL 

LONGA 27 G - CX 100 UNID. R$        55,50 R$             166,50 

5 3 UN Paramonoclorofenol Canforado fr 20ml R$        15,12 R$                45,35 

6 150 FRS 
ÁLCOOL 70 % - USO HOSPITALAR - FRASCO 

COM 1.000 ML. R$           7,34 R$         1.100,50 

7 200 PCT 
ALGODÃO TIPO ROLETE - PACOTE COM 100 

UNIDADES R$           4,30 R$             859,33 

8 15 CX 
ANESTÉSICO INJETÁVEL LOCAL 

PRILOCAÍNA 3% + FELIPRESSINA-BLISTER 
10 TB. CX 50 UNID. R$     189,92 R$         2.848,75 

9 1 CX Anestesico Mepivacaina 3% Sem Vaso c/ 50 R$     170,18 R$             170,18 

10 10 un Anestésico Tópico frasco com 12 g R$        11,18 R$             111,75 

11 15 FRS Aplicador Kg Brush 2,0mm com 100 R$        26,10 R$             391,50 

12 500 UND 

AVENTAL DESCARTÁVEL FRONTAL MANGA 
LONGA. Avental descartável frontal manga 
longa, confeccionado em TNT, fabricada em 
100% polipropileno, gramatura 80, atóxico, 

punho lastex.  
 R$        26,78 R$      13.391,67 

13 6 RL 
BOBINA PARA ESTERILIZAÇÃO - 150 MM X 

100 M R$     140,67 R$             844,00 
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14 6 UN 
BROCA CARBIDE CIRÚRGICA Nº 702 XX 

LONGA AUTOCLAVÁVEL PRODUZIDA EM 
AÇO. R$        23,45 R$             140,70 

15 100 UN 
Broca de aço para C.A. nº 02 - Baixa - Conta 

Ângulo R$        15,93 R$         1.593,33 

16 100 UN 
Broca de aço para C.A. nº 04 - Baixa - Conta 

Ângulo R$        15,93 R$         1.593,33 

17 100 UN 
Broca de aço para C.A. nº 06 - Baixa - Conta 

Ângulo R$        15,93 R$         1.593,33 

18 100 UN 
Broca de aço para C.A. nº 08 - Baixa - Conta 

Ângulo R$        15,93 R$         1.593,33 

19 40 UN 
BROCA DIAMANTADA 1ª SÉRIE - 1032 - Alta 

Rotação R$        12,50 R$             500,00 

20 40 UN 
BROCA DIAMANTADA 1ª SÉRIE - 1033 - Alta 

Rotação R$        12,50 R$             500,00 

21 100 UN 
BROCA DIAMANTADA 1ª SÉRIE - Nº 1014 - 

Alta Rotação R$        12,50 R$         1.250,00 

22 40 UN 
BROCA DIAMANTADA 1ª SÉRIE - Nº 1034 - 

Alta Rotação R$        12,50 R$             500,00 

23 100 UN 
BROCA DIAMANTADA 1ª SÉRIE - Nº 3118FF 

- Alta Rotação R$        12,50 R$         1.250,00 

24 40 UN 
BROCA DIAMANTADA 1ª SÉRIE - Nº 1063 - 

Alta Rotação R$        12,50 R$             500,00 

25 100 UN 
BROCA DIAMANTADA 1ª SÉRIE - Nº 3118F - 

Alta Rotação R$        12,50 R$         1.250,00 

26 100 UN 
BROCA DIAMANTADA 1ª SÉRIE - Nº 2135FF 

- Alta Rotação R$        12,50 R$         1.250,00 

27 100 UN 
BROCA DIAMANTADA 1ª SÉRIE - Nº 3195FF 

- Alta Rotação R$        12,50 R$         1.250,00 

28 100 UN 
BROCA DIAMANTADA 1ª SÉRIE - Nº 3195F - 

Alta Rotação R$        12,50 R$         1.250,00 

29 100 UN 
Broca Diamantada 1ª série nº 1011 - Alta 

Rotação R$        12,50 R$         1.250,00 

30 100 UN 
Broca Diamantada 1ª série nº 1012 - Alta 

Rotação R$        12,50 R$         1.250,00 

31 100 UN 
Broca Diamantada 1ª série nº 1013 - Alta 

Rotação R$        12,50 R$         1.250,00 

32 100 UN 
Broca Diamantada 1ª série nº 1015 - Alta 

Rotação R$        12,50 R$         1.250,00 

33 50 UN 
Broca Diamantada 1ª série nº 1019 - Alta 

Rotação R$        12,50 R$             625,00 

34 100 UN 
Broca Diamantada 1ª série nº 1111 - Alta 

Rotação R$        12,50 R$         1.250,00 

35 100 UN 
Broca Diamantada 1ª série nº 1111F - Alta 

Rotação R$        12,50 R$         1.250,00 

36 100 UN Broca diamantada n° 1112F - Alta Rotação R$        12,50 R$         1.250,00 

37 100 UN Broca diamantada  °nº1112FF - Alta Rotação R$        12,50 R$         1.250,00 

38 100 UN Broca diamantada nº 1112 - Alta Rotação R$        12,50 R$         1.250,00 

39 100 UN Broca diamantada nº  2135F - Alta Rotação R$        12,50 R$         1.250,00 
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40 100 UN Broca diamantada nº 3195F - Alta Rotação R$        12,50 R$         1.250,00 

41 40 UN BROCA diamantada  Nº 1190 - Alta Rotação R$        12,50 R$             500,00 

42 100 UN Broca diamantada nº 3118 - Alta Rotação R$        12,50 R$         1.250,00 

43 100 UN Broca diamantada  nº   3168F  - Alta Rotação R$        12,50 R$         1.250,00 

44 100 UN Broca  diamantada  nº 3168FF  - Alta Rotação R$        12,50 R$         1.250,00 

45 100 UN Broca diamantada  nº 3168 - Alta Rotação R$        12,50 R$         1.250,00 

46 100 UN Broca diamantada   Nº 3195 - Alta Rotação R$        12,50 R$         1.250,00 

47 20 PCT 
Cápsula Amalgama 1 porção pacote com 50 

unidades. R$     229,63 R$         4.592,67 

48 2 UN 
CIMENTO DE ZINCO (LÍQUIDO) FRASCO 10 

ML R$        20,73 R$                41,47 

49 2 UN CIMENTO DE ZINCO (PÓ) - 28 G R$        20,73 R$                41,47 

50 8 UN 
Cimento Forrador de Hidróxido de Cálcio. Kit 
com 13g de Base 13g + 11g de Catalisador + 

Bloco de Mistura. R$        72,63 R$             581,07 

51 12 FRS 
Cimento Restaurador Provisório IRM. 
Embalagem com 38g de Pó + 15ml de 

Líquido. R$     267,15 R$         3.205,80 

52 80 CX 
Cloridrato de Articaíne 4% + Epinefrina caixa 

com 50 unidades. R$     224,00 R$      17.920,00 

53 3 UN COLTOSOL CIMENTO PROVISÓRIO 20 G R$        38,65 R$             115,95 

54 300 PCT 
COMPRESSA GAZE HIDRÓFILA 9 FIOS - 7,5 X 

7,5 CM - PCT 500 UNID. R$        13,29 R$         3.986,00 

55 10 UN 
CURETA PERIODONTAL  McCall 17-18 CABO 

OCO OU SOFT R$        69,90 R$             699,00 

56 24 UN 
DETERGENTE ENZIMÁTICO 1LITRO, 

LIQUIDO R$        69,03 R$         1.656,80 

57 20 UN 
ENVELOPE  AUTO SELANTE 

P/ESTERILIZAÇAO 9X26 A/S c/200 R$        53,26 R$         1.065,27 

58 5 UN Escova para limpeza de brocas R$        13,97 R$                69,85 

59 30 UN 
ESPELHO BUCAL - PRIMEIRO PLANO Nº 5. 

MATERIAL RESISTENTE. R$           8,03 R$             241,00 

60 10 CX 
FIO DE SEDA AGULHADO 3.0 - CAIXA COM 24 

UNIDADES R$        79,30 R$             793,00 

61 10 UN FIO DENTAL ROLO COM 100 M R$           3,92 R$                39,17 

62 8 UN 
FIXADOR DENTAL PARA RAIO X, FRASCO 

COM 475 ML R$        23,83 R$             190,67 

63 2 UN 
FLUOR GEL ACIDULADO OU NEUTRO 

FRASCO 200 ML R$        13,70 R$                27,39 

64 5 UN Formocresol frasco com 10 ml R$        11,76 R$                58,82 

65 40 UN 
Ionômero de Vidro Para Restauração. 

Embalagem com 15g pó + 10ml líquido. R$     146,45 R$         5.858,00 

66 6 CX 
LIGA PARA AMALGAMA - LIMALHA DE 

PRATA EM PÓ CAIXA COM 30 GR. R$     357,67 R$         2.146,00 

67 150 CX 
LUVA DE LÁTEX PARA PROCEDIMENTO 

TAM. M - CX 100 UNIDADES R$        52,90 R$         7.935,00 
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68 200 CX 
LUVA DE LÁTEX PARA PROCEDIMENTO 

TAM. P - CX 100 UNIDADES. R$        52,90 R$      10.580,00 

69 15 CX 
LUVA DE LÁTEX PARA PROCEDIMENTO 

TAM. PP - CX 100 UNID. R$        52,90 R$             793,50 

70 80 CX 
MÁSCARA DESCARTÁVEL TRIPLA BRANCA 

CAIXA 50 UNID. R$        69,10 R$         5.528,00 

71 15 RL Matriz de aço 0,5 mm R$           3,40 R$                50,95 

72 10 RL Matriz de aço 0,7 mm R$           3,50 R$                34,97 

73 6 frs Óleo Lubrificante para alta e baixa rotação R$        73,48 R$             440,90 

74 10 FRS Otosporin frasco com 10 ml R$        14,27 R$             142,70 

75 20 PCT 
Papel carbono para articulação (azul e 

vermelho) com 12 unidades. R$           4,86 R$                97,13 

76 3 un Pasta profilática com 90 g R$        18,13 R$                54,39 

77 6 un 
Porta amálgama plástico resistente 

autolavável R$        17,97 R$             107,80 

78 20 UN RESINA A 3,5 - ESMALTE POSTERIOR - 4 G. R$        61,47 R$         1.229,33 

79 20 UN RESINA A3 - 4 G R$        61,47 R$         1.229,33 

80 15 UN RESINA ESMALTE A 2 - 4 G. R$        61,47 R$             922,00 

81 10 UN RESINA FLOW A3 - 4G R$        60,10 R$             600,97 

82 10 FRS 
REVELADOR DENTAL PARA RAIO X - 

FRASCO COM 475 ML R$        15,13 R$             151,33 

83 10 UN Selante Fluroshield Matizado 294934 R$     343,78 R$         3.437,83 

84 20 FRS 
SOLUÇÃO ÁCIDO FOSFÓRICO 37% EM GEL - 

FRS 5 ML. R$        12,56 R$             251,27 

85 5 UN Sonda Exploradora Nº 5 |  8mm R$        74,00 R$             370,00 

86 100 PCT 
Sugador Desc. colorido – Pacote com 40 

unidades R$           8,38 R$             838,00 

87 3 UN TESOURA IRIS RETA 12CM R$        22,85 R$                68,55 

88 3 UN TESOURA IRIS CURVA 12 CM R$        22,85 R$                68,55 

89 3 UN TESOURA BUCK R$        58,03 R$             174,08 

90 5 UN PORTA AGULHA MAYO R$     198,72 R$             993,58 

91 2 FRS PEDRA POMES EXTRA FINA FR100GRS R$        15,36 R$                30,73 

92 3 LT 
ENXAGUANTE BUCAL PLAX SOFT MINT S/ 

ALCOOL R$        24,45 R$                73,34 

93 5 UN Porta Matriz Tofflemire - Adulto R$        50,69 R$             253,47 

94 1 FRS TESTE DE VITALIDADE PULPAR ENDO ICE R$        61,43 R$                61,43 

95 5 CX 
ENVELOPE PARA ESTERILIZAÇÃO 24X38 

A/S C/100 R$     130,36 R$             651,82 

96 80 UN 
TOALHA DE PAPEL INTERFOLHAS, pacote 

com 1000 unidades. R$        16,43 R$         1.314,67 

97 6 FRS 
Mercúrio Puro Para Amálgama Frasco com 

100ml R$     298,33 R$         1.790,00 

98 3 UN Ponta de Ultrasson Ortus Inserto G5 R$     231,78 R$             695,35 
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Valor Total: R$                               146.298,73 

 

 

Medicamentos Orais e Injetáveis, Materiais de Enfermagem e Suplementos Alimentares.  

 
Item 

Qde 
Total 

Unidade Descrição 

Valor Estimado 

 Valor 
Unitário  

 Valor Total  

99 200.000 COMP ACIDO ACETILSALICILICO 100MG  R$           0,27   R$      53.333,33  

100 600 
AMP 

INIPENEN + SILASTATINA 500MG F/A 
PÓ SOLUÇÃO INJETÁVEL   R$        48,79   R$      29.276,00  

101 1000 AMP AMICACINA 100MG/2ML  R$           3,14   R$         3.143,33  

102 15.000 
F/A 

DEXAMETASONA  FOSFATO DISSÓDICO 
4MG/2,5ML     R$           5,23   R$      78.500,00  

103 6.000 AMP DEXAMETASONA 2MG/ML  R$           1,53   R$         9.198,00  

104 1.000 
FR 

DIPIRONA SODICA  500 MG/ML 
SOL.ORAL (GOTAS) 10 ML  R$           2,65   R$         2.653,33  

105 900 
AMP 

DOPAMINA CLORIDRATO 5MG/ML  
SOL. INJ.  10 ML      R$           3,31   R$         2.976,00  

106 1.000 AMP EPINEFRINA  1MG/ML    R$           3,55   R$         3.550,00  

107 500 
FRASCO 

FENOTEROL  BROMIDRATO 5MG/ML  
GOTAS P/NEBULIZAÇÃO - 20ML  R$           9,75   R$         4.875,00  

108 800 F/A FENTANILA CITRATO 0,5MG/10ML   R$        14,57   R$      11.653,33  

109 2.000 
AMP 

GLICOSE 50%  SOLUCAO HIPERTÔNICA 
- 10 ML  R$           0,55   R$         1.093,33  

110 400 
AMP 

GLUCONATO DE CALCIO 10% SOL. INJ.  
10 ML  R$           4,22   R$         1.686,67  

111 600 F/A HEPARINA SODICA 5000UI/ML -  5ML  R$        35,32   R$      21.190,00  

112 1500 AMP LINCOMICINA 300MG/ML  R$           5,79   R$         8.685,00  

113 100 
AMP 

MONONITRATO DE ISOSSORBIDA 10 
MG SOL. INJ- 1 ML  R$           3,45   R$             345,33  

114 100 
BISNAGA 

MUCOPOLISSACARIDEO, 
POLISSULFATO 5MG/G - 40G  R$        28,81   R$         2.881,33  

115 300 F/A QUELICIM 100 Mg  R$        44,10   R$      13.230,00  

116 4.000 AMP RANITIDINA CLORIDRATO 50MG/2ML     R$           1,94   R$         7.773,33  

117 
5 UND 

Catetér Venenoso Central - Duplo 
Lúmen 4FR (Unidade)  R$     160,67   R$             803,33  

118 
5 UND 

Catetér Venenoso Central - Duplo 
Lúmen 5FR (Unidade)  R$     160,67   R$             803,33  

Valor Total Estimado: R$ 146.298,73 (Cento e Quarenta e Seis Mil, Duzentos e Noventa 
e Oito Reais e Setenta e Três Centavos). 
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119 1000 UND Cobre Corpo Plastificado - Adulto   R$        32,33   R$      32.333,33  

120 
1.000 UND 

Embalagem Descartável para 
Esterilização - 30 x 100cm   R$     183,00   R$   183.000,00  

121 
1.000 UND 

Embalagem Descartável para 
Esterilização - 45 x 100cm   R$     210,00   R$   210.000,00  

122 
1.000 UND 

Embalagem Descartável para 
Esterilização - 60 x 100cm   R$     288,00   R$   288.000,00  

123 200 UND Fixador de Tubo Orotraqueal - Adulto   R$        38,00   R$         7.600,00  

124 
20 UND 

Fixador de Tubo Orotraqueal - 
Infantil/Neonatal   R$        34,50   R$             690,00  

125 
20 UND 

Frasco para Drenagem Torácica Estéril - 
500ml  R$        23,53   R$             470,67  

126 500 PAR Luva Estéril - Nº 8.5  R$           2,20   R$         1.100,00  

127 
10 UND 

Sistema Fechado de Aspiração Traqueal 
- 08FR "Track Care"   R$     406,67   R$         4.066,67  

128 
10 UND 

Sistema Fechado de Aspiração Traqueal 
- 12FR "Track Care"   R$     601,67   R$         6.016,67  

129 
1000 UND 

Dipirona Solução para Bebê 50MG/ML - 
20ML  R$           4,05   R$         4.053,33  

130 
10 UND 

Sistema Fechado de Aspiração Traqueal 
- 14FR "Track Care"   R$     608,33   R$         6.083,33  

131 
10 UND 

Sistema Fechado de Aspiração Traqueal 
- 16FR "Track Care"   R$     608,33   R$         6.083,33  

132 
300 UND 

Sonda de Silicone tipo Foley C/2 vias - 
Nº 08   R$           3,96   R$         1.189,00  

133 300 UND Transofix (Unidade)  R$           2,98   R$             894,00  

134 

2.000 UND 

TUBO DE ENSAIO PARA COLETA DE 
SANGUE, DE PLASTICO E COM TAMPA 
TIPO FLECHA. CAPACIDADE DE 5 ML. 
COM TAMPA  R$           0,58   R$         1.160,00  

135 7.000 COMPRIMIDO 
ALBENDAZOL 400MG  

 R$           0,75   R$         5.273,33  

136 2.500 COMP. IVERMECTINA 6 MG.   R$           9,27   R$      23.166,67  

137 20.000 COMP. METILDOPA 250 MG   R$           0,83   R$      16.660,00  

138 1.000 
FRASCOS 

METOCLOPRAMIDA FRASCO GOTAS 4 
MG/ML FRASCO COM 10 ML.   R$           1,36   R$         1.363,67  

139 1.000 

FRASCOS 

Sulfato de SALBUTAMOL 100 mcg/dose 
- Aerossol -  Inalatório de uso oral 
(adulto e pediátrico) frasco com 200 
doses  R$        45,75   R$      45.750,00  

140 500 
FRASCOS 

SULFAMETOXAZOL + TRIMETOPRIMA 
40/8 MG   R$           3,45   R$         1.723,33  

141 30.000 COMP. TIORIDAZINA 25MG   R$           1,24   R$      37.200,00  

142 10.000 COMP. Hidroxido de Aluminio 230MG  R$           0,54   R$         5.390,00  

143 500 
UND 

INSULINA GLARGINA C/ 10 ML 
(LANTUS) EMBALAGEM C/ FRASCO 
AMPOLA C/ 10ML  R$     307,67   R$   153.833,33  
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144 600 

UND 

INSULINA GLARGINA C/ 3 ML 
(LANTUS) EMBALAGEM C/ REFIL 
CONTENDO 3ML PARA UTILIZAÇÃO C/ 
CANETA COMPATÍVEL P/ APLICAÇÃO 
DE INSULINA 

 R$     103,00   R$      61.800,00  

145 40 

UND 

INSULINA GLULISINA 100UI/ML 
(APIDRA) CANETA DE 3ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL EM SISTEMA DE 
APLICAÇÃO PREENCHIDO  R$        44,00   R$         1.760,00  

146 100 

UND 

INSULINA DEGLUDECA FLEX TOUCH 
100U/ML (TRESIBA) CANETA DE 3ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL EM SISTEMA DE 
APLICAÇÃO PREENCHIDO  R$     199,83   R$      19.983,33  

147 60.000 UND Agulha Descartável - 13 x 4,5 CM  R$           0,38   R$      22.900,00  

148 5.000 UND Agulha Descartável - 20 x 5,5   R$           0,41   R$         2.058,33  

149 2.000 UND Agulha Descartável - 25 x 7   R$           0,39   R$             783,33  

150 2.000 UND Agulha Descartável - 30 x 7   R$           0,42   R$             830,00  

151 10.800 UND Atadura de Algodão Ortopédica - 10cm   R$           0,81   R$         8.766,00  

152 10.800 UND Atadura de Algodão Ortopédica - 15cm   R$           1,20   R$      12.960,00  

153 10.800 UND Atadura de Algodão Ortopédica - 20cm   R$           1,46   R$      15.768,00  

154 5.400 UND Atadura de Crepe - 10cm com 4,5mt  R$           0,54   R$         2.925,00  

155 5.400 UND Atadura de Crepe - 15cm com 1,8 mt  R$           1,01   R$         5.468,40  

156 5.400 UND Atadura de Crepe - 20cm com 1,8 mt  R$           1,27   R$         6.856,20  

157 
2.700 UND 

Atadura de Malha Tubular Ortopédica - 
6cm  R$           8,83   R$      23.839,20  

158 
35.000 UND 

ATADURA GESSADA  10 CM X 3,0 M - 
PACOTE COM 12 UNIDADES  R$           1,35   R$      47.133,33  

159 
35.000 UND 

ATADURA GESSADA 15 CM X 3,0 M - 
PACOTE COM 12 UNIDADES  R$           2,22   R$      77.700,00  

160 
1.000 UND 

Compressa Campo Opertório 45x50cm 
pacote com 50  R$        99,70   R$      99.700,00  

161 
60.000 UND 

Compressa de Gaze Hidrófila 
Esterilizada 9 Fios 7,5 x 7,5 (Pacote com 
10 unidades)  R$           1,33   R$      79.800,00  

162 3000 UND Fio Catgut Simples - Nº 2-0   R$           5,42   R$      16.250,00  

163 2500 UND Fio de Nylon Preto - Nº 0   R$           1,72   R$         4.291,67  

164 2500 UND Fio de Nylon Preto - Nº 2-0   R$           1,72   R$         4.291,67  

165 2500 UND Fio de Nylon Preto - Nº 3-0   R$           1,72   R$         4.291,67  

166 2500 UND Fio de Nylon Preto - Nº 4-0   R$           1,72   R$         4.291,67  

167 2500 UND Fio de Nylon Preto - Nº 5-0   R$           1,72   R$         4.291,67  

168 2500 UND Fio de Nylon Preto - Nº 6-0   R$           1,72   R$         4.291,67  

169 400 UND Hipoclorito de sódio 1% galão 5lt  R$        57,67   R$      23.066,67  
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170 

250.000 UND 

Máscara Cirúrgica Descartável Tripla, 
com elastico e clip nazal, camada tripla 
com filtro, não esteril. Atoxica, 
polipropileno não tecido, não 
inflamavel, isenta de fibra de lidro. Deve 
possuir cadastro na Anvisa/MS  R$           1,29   R$   323.333,33  

171 

40.000 UND 

Máscara Cirúrgica Descartável Dupla, 
com elastico e clip nazal, camada tripla 
com filtro, não esteril. Atoxica, 
polipropileno não tecido, não 
inflamavel, isenta de fibra de lidro. Deve 
possuir cadastro na Anvisa/MS  R$           0,92   R$      36.933,33  

172 

2.000 UND 

Máscara Hospitalar N95  PFF2 - Com 
proteção contra agentes etiológicos das 
síndromes respiratória aguda grave 
(SRAG/SARS), influenza aviaria 
altamente patogênica (A/H5N1) 
influenza A/H1N2, VARISELA, 
SARAMPA ENTRE OUTROS MICRO 
ORGANISMOS. Proteção contra certos 
aerodispersóides em uma faixa de 
tamanho de partículas de 0,1 a 10 micra 
ou maiores Deve possuir registro na 
Anvisa, CA e Inmetro.Composição: Fibra 
sintética de não tecido com tratamento 
eletrostático, tirante, presilhas, e clipes 
nasal   R$        11,97   R$      23.933,33  

173 

25.000 UND 

AVENTAL DESCARTÁVEL FRONTAL 
MANGA LONGA. Avental descartável 
frontal manga longa, confeccionado em 
TNT, fabricada em 100% polipropileno, 
gramatura 40, atóxico, punho lastex.   
  

 R$           7,00   R$   175.000,00  

174 
90.000 UND 

Seringa Descartável sem Agulha, bico 
LUER SLIP - 10ml   R$           0,36   R$      32.100,00  

175 
100.000 UND 

Seringa Descartável sem Agulha, bico 
LUER SLIP - 20ml   R$           0,48   R$      47.800,00  

176 
90.000 UND 

Seringa Descartável sem Agulha, bico 
LUER SLIP - 3ml   R$           0,21   R$      18.600,00  

177 
200 UND 

ESPESSANTE ALIMENTAR SEM SABOR 
LATA COM 300 G   R$        89,30   R$      17.860,00  
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178 

800 UND 

FORMULA INFANTIL PARA LACTENTES 
DE 0 A 6 MESES. LATA COM 800G. Com 
proteínas lácteas, mistura de 
prebióticos e DHA e ARA. Ingredientes 
mínimos: Soro de leite, Óleos vegetais 
(óleo de palma, óleo de canola, óleo de 
coco, óleo de girassol), Lactose, Leite 
desnatado em pó, 
Galactooligosacarídeo, 
Frutooligosacarídeo, Maltodextrina, 
Carbonato de cálcio, Mortierella alpina, 
Óleo de Peixe, Cloreto de Potássio, 
Vitamina C, citrato de potássio, 
Caseinato de cálcio, Carbonato de 
Magnésio, Taurina, Cloreto de Colina, 
Nucleotídeos (uridina, citidina, 
adenosina, inosina e guanosina), Sulfato 
de Ferro, L – Triptofano, Fosfato de 
potássio dibásico, Vitamina E, L-
carnitina, Sulfato de zinco, Inositol, 
Fosfato de Cálcio tribásico, Niacina, 
Gluconato Cúprico, D-Pantotenato de 
cálcio, Vitamina B1, Vitamina A, 
Vitamina B2, Vitamina B6, Ácido Fólico, 
Iodato de Potássio, Sulfato de 
Manganês, Vitamina K, Selênio, 
Vitamina D, Biotina, Vitamina B12, 
Emulsificante mono e diglicerídeos. 
NÃO CONTÉM GLÚTEN. Validade 
mínima de 180 dias da data de entrega.  R$        49,95   R$      39.960,00  
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179 

800 UND 

FÓRMULA INFANTIL DE PARTIDA EM 
PÓ PARA LACTENTES A PARTIR DOS 6 
MESES DE VIDA - LATA COM 400MG. 
Fórmula infantil de seguimento para 
lactentes a partir dos 6 meses de vida, 
enriquecida com ferro, com nutrientes 
em quantidades adequadas para 
lactentes a partir do sexto mês de vida. 
carboidratos: lactose e maltodextrina. 
Ingredientes mínimos: Leite integral, 
maltodextrina, fibras alimentares 
(galactooligossacarídeo, 
frutooligossacarídeo), óleo de milho, 
lactose, citrato trissódico, carbonato de 
cálcio, citrato tripotássico, cloreto de 
potássio, bitartarato de colina, vitamina 
C, óxido de magnésio, sulfatos ferroso e 
de zinco, vitaminas E e A, niacina, 
gluconato de cobre, pantotenato de 
cálcio, vitaminas B6 e B1, ß - caroteno, 
sulfato de manganês, vitamina B2, ácido 
fólico, iodato de potássio, vitaminas K, D 
e B12, aromatizante. Não contém 
glúten. Validade não inferior a 180 dias.   R$        36,28   R$      29.026,67  

180 

500 UND 

FÓRMULA INFANTIL DE PARTIDA EM 
PÓ ANTIRREGURGITANTE   - LATA 
COM 800 G. Fórmula para bebés para 
redução da regurgitação a partir dos 6 
meses. Ingredientes mínimos: Lactose 
(do leite), leite magro em pó, óleos 
vegetais, maltodextrina, espessante 
(farinha de semente de alfarroba), 
carbonato de cálcio, óleo de peixe, ácido 
L-ascórbico, cloridrato de colina, 
taurina, lecitina da soja, L-ascorbato de 
sódio, sulfato ferroso, inositol, sulfato 
de zinco, acetato de DL-a-tocoferilo, 
uridina-5'-monofosfato de sódio, ácido 
citidina-5'-monofosfórico, cloridrato de 
L-cisteína, ácido adenosina-5'-fosfórico, 
inosina-5'-monofosfato de sódio, 
nicotinamida, guanosina-5'-
monofosfato de sódio, D-pantotenato de 
cálcio, ácido pteroilmonoglutâmico, 
sulfato cúprico, palmitato de retinilo, 
DL-a-tocoferol, D-biotina, cloridrato de 
tiamina, colecalciferol, 
cianocobalamina, cloridrato de 
piridoxina, sulfato de manganês, iodeto 
de potássio, fitomenadiona, selenito de 
sódio. Validade mínima de 180 dias.  R$        50,93   R$      25.466,67  
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181 

200 UND 

FÓRMULA INFANTIL DE PARTIDA EM 
PÓ DE SOJA1  De  0 à 6 MESES DE VIDA  
- LATA COM 800 G. Fórmula infantil - 
Produto à base de soja, indicado para 
crianças com intolerância àlactose ou 
aquelas que não podem consumir o 
leite de vaca. Composição mínima: 46% 
de lipídios (gordura vegetal de palma, 
girassol, canola e coco), 42% de 
carboidratos (maltodextrina) e 12% de 
proteínas. Livre de proteínas lácteas, 
composto por proteína isolada de soja e 
o aminoácido L-metionina. Também 
isento de lactose e sacarose (açúcar). 
Validade mínima de 180 dias da data de 
entrega.  R$        78,32   R$      15.663,33  

182 

200 UND 

FÓRMULA INFANTIL DE PARTIDA EM 
PÓ DE SOJA2    -  A PARTIR de 6 MESES 
DE VIDA LATA COM 800 G. Fórmula 
infantil de seguimento para crianças a 
partir de 6 meses de idade. Produto à 
base de soja, indicado para crianças 
com intolerância àlactose ou aquelas 
que não podem consumir o leite de 
vaca. Composição mínima: 46% de 
lipídios (gordura vegetal de palma, 
girassol, canola e coco), 42% de 
carboidratos (maltodextrina) e 12% de 
proteínas. Livre de proteínas lácteas, 
composto por proteína isolada de soja e 
o aminoácido L-metionina. Também 
isento de lactose e sacarose (açúcar). 
Validade mínima de 180 dias da data de 
entrega.  R$        75,93   R$      15.186,00  
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183 

3.000 UND 

FÓRMULA LÍQUIDA 
NUTRICIONALMENTE COMPLETA, 
EMBALAGEM TETRA PARK DE 1 LITRO. 
Alimento nutricionalmente completo 
para nutrição enteral ou oral, 
normocalórico. Dieta padrão isenta de 
lactose, sacarose e glúten. Ingredientes 
mínimos: Água, maltodextrina, proteína 
isolada de soja, óleo de canola, 
triglicerídeos de cadeia média, citrato 
de potássio, fosfato tricálcico, citrato de 
sódio, bitartarato de colina, cloreto de 
potássio, óxido de magnésio, cloreto de 
magnésio, vitamina C, sulfato ferroso, 
vitamina E, sulfato de zinco, niacina, 
vitamina A, sulfato de manganês, 
pantotenato de cálcio, gluconato de 
cobre, vitamina D, vitamina B1, 
vitamina B6, vitamina B2, ácido fólico, 
iodeto de potássio, cloreto de cromo, 
molibdato de sódio, vitamina K, selenito 
de sódio, biotina, vitamina B12, 
antiespumantes mono e diglicerídeos 
de ácidos graxos e polidimetilsiloxano, 
emulsificante lecitina de soja, 
estabilizante carragena, aromatizante e 
corante natural urucum. NÃO CONTÉM 
GLÚTEN. Validade mínima de 180 dias 
da data de entrega.   R$        30,00   R$      90.000,00  
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184 

3.000 UND 

LEITE EM PÓ PARA RECONSTITUIÇÃO 
VARIOS SABORES - LATA COM 400 G. 
Nutrição completa e balanceada ou 
suplemento alimentar. Sem lactose e 
sem glúten. Não destinado ao uso 
parenteral. Para adultos e crianças 
maiores de 4 anos. Sabores artificiais de 
baunilha, banana, chocolate ou 
morango. Compisição mínima: amido de 
milho hidrolisado, óleo de 
milho,caseinatos de sódio e cálcio, 
sacarose, minerais (citrato de potássio, 
citrato de sódio, cloreto de magnésio, 
cloreto de potássio, fosfato de cálcio 
tribásico, sulfato de zinco, sulfato 
ferroso, sulfato de manganês, sulfato 
cúprico, molibdato de sódio, cloreto de 
cromo, selenito de sódio, iodeto de 
potássio), proteína isolada de soja, 
vitaminas (cloreto de colina, ácido 
ascórbico, acetato de alfatocoferol, 
pantotenato de cálcio, cloridrato de 
piridoxina, cloridrato de tiamina, 
riboflavina, palmitato de vitamina A, 
ácido fólico, biotina, filoquinona, 
cianocobalamina, vitamina D3), 
palmitato ascorbil, mistura de tocoferol 
e betacaroteno.  R$        60,53   R$   181.600,00  

185 

200 UND 

Fórmula infantil para lactentes e de 
seguimento para lactentes e crianças de 
primeira infância destinada a 
necessidades dietoterápicas específicas 
com restrição de lactose e à base de 
aminoácidos. Com DHA e ARA. 
Recomendado para lactentes e crianças 
de primeira infância, 0-36 meses de 
idade.Dietas com este perfil podem se 
enquadrar nas orientações em situações 
de alergia severa a vários alimentos ou 
alergia a hidrolisados proteicos com 
comprometimento do trato 
gastrintestinal e/ou com restrição à 
lactose.  R$        72,33   R$      14.466,67  

186 
300 UND 

LEITE DE VACA EM PÓ INTEGRAL LATA 
COM 400 G  R$        19,17   R$         5.750,00  

187 

260 UND 

Alimento Para Suplementação de 
Nutrição Enteral ou Oral, a Base de 
Peptideos e Normocalorico  (na diluição 
padrão)  Lata 400 gr - Marca 
Referencia: Peptamen   R$     126,67   R$      32.933,33  

Valor Total:   R$                          2.982.461,13  
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 Todos os produtos deverão ser entregues com o prazo de validade mínimo de 18 meses 
da data de entrega, salvo os casos em que o prazo de validade total do produto for menor 
que 18 meses. 
 
 Todos os produtos entregues deverão estar acondicionados em embalagem primária e 
secundária resistentes, que garantam a integridade dos produtos, com rotulagem 
obedecendo à legislação pertinente atual.  
 
 Os produtos acondicionados em tubos ou frascos deverão ter embalagem resistente, 
que garanta a integridade do produto, conservados em temperatura ambiente, protegidos 
da luz e umidade, sendo cada tubo inserido em caixa lacrada, com rotulagem respeitando 
a legislação vigente, contendo nº de lote, data de fabricação, técnico e laboratório 
responsável, nome comercial e data de validade.  
 
 Os materiais de enfermagem que forem embalados individualmente deverão apresentar 
selagem eficiente que garanta a integridade do produto até o momento de sua utilização, 
que promova barreira microbiana, permitindo a abertura e transferência com técnica 
asséptica, trazendo externamente os dados de identificação, procedência, número de lote, 
data de fabricação, prazo de validade e número de registro no Ministério da Saúde.  
      

 

Monte Azul Paulista - SP, 27 de Agosto de 2020. 
 
 
 

________________________________ 
Camila Batista de Oliveira 

Secretária Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Valor Total Estimado: R$ 2.982.461,13 (Dois Milhões, Novecentos e Oitenta e Dois Mil, 
Quatrocentos e Sessenta e Um Reais e Treze Centavos). 
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ANEXO II 

 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

  
"TERMO DE ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS, 
MEDICAMENTOS ORAIS E INJETÁVEIS, 
MATERIAIS DE ENFERMAGEM E 
SUPLEMENTOS ALIMENTARES, 
CONFORME AS NECESSIDADES DA 
DIVISÃO DE SAÚDE E DE ACORDO COM 
A PLANILHA DE ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS E ESTIMATIVA DE PREÇOS 
DESCRITA NO TERMO DE REFERÊNCIA - 
ANEXO I DO EDITAL, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A PREFEITURA DE MONTE 
AZUL PAULISTA E A EMPRESA _____."  

 
 
 
Ao(s) ___ (______________) dia(s) do mês de ___________ do ano de 2020, nesta cidade de 
Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, compareceram, de um lado, o Município de 
Monte Azul Paulista, inscrito no CNPJ(MF) nº 52.942.380/0001-87, com sede executiva na 
Prefeitura Municipal, localizada na Praça Rio Branco, n. 86, Centro, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal, Sr. Marcelo Otaviano dos Santos, brasileiro, casado, no efetivo 
exercício do cargo, portador do RG n.º 5.899.297-2-SSP/SP e do CPF(MF) n.º 932.066.318-
15, doravante designado CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa 
_____________________________________, inscrita no CNPJ(MF) nº _________________, 
Inscrição Estadual nº ______________________, com sede na 
______________________________________________, nº ______, na cidade de 
______________________, Estado de ____________________, neste ato representada pelo(a) 
seu(a) sócio-diretor(a), o(a) Senhor(a) ___________________________, 
_____________________(nacionalidade), _____________________(estado civil), portador(a) 
do RG nº _____________-_____/____ e CPF(MF) nº _____________________, designada 
como CONTRATADA, têm justo e combinado entre si, o presente TERMO DE ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE Materiais Odontológicos, 
Medicamentos Orais e Injetáveis, Materiais de Enfermagem e Suplementos 
Alimentares, CONFORME AS NECESSIDADES DA DIVISÃO DE SAÚDE E DE 
ACORDO COM A PLANILHA DE ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E ESTIMATIVA DE 
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PREÇOS DESCRITA NO TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO I DO EDITAL., 
DECORRENTE DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/2020 – ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS N°. 014/2020, aos quais se vinculam, mediante condições e cláusulas a seguir 
estabelecidas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO: Registro de Preços para fornecimento à 
PREFEITURA de insumos relacionados na planilha de preços anexa, parte integrante do 
presente.  
 
CLAUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS: Os preços unitários que vigorarão inicialmente  
nesta Ata de Registro de Preços, são os constantes abaixo:  
 
ITEM 1 – R$.......(....);  
ITEM 2 – R$.......(....); etc.;  
 
CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VALIDADE - O prazo de validade desta Ata de  
Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura.  
 
CLÁUSULA QUARTA – A PREFEITURA não se obriga a contratar exclusivamente pelo 
Registro de Preços, podendo cancelá-lo, ou promover licitação específica, quando julgar 
conveniente, nos termos de legislação pertinente, sem que caiba recurso por parte da 
EMPRESA detentora. 
  
CLÁUSULA QUINTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO - O pagamento será efetuado 
por meio de crédito em conta corrente indicada pela empresa vencedora, no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias, a contar da documentação fiscal, com a indicação do número 
da conta corrente, devidamente atestada. Os pedidos de pagamentos deverão vir 
devidamente instruídos com a documentação necessária, conforme segue:  
 
a) Atestado de recebimento e aprovação do material pela Unidade Requisitante;  
 
b) 1a. via da Nota Fiscal ou Nota Fiscal - Fatura;  
 
c) Fatura, no caso de Nota Fiscal. 
 
d) Laudo de recebimento, aprovação e aceitação dos materiais pelo Almoxarife da 
Prefeitura Municipal de Monte Azul Paulista; 
 
e) Prova de regularidade relativa Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por 
meio da apresentação da CRF – Certidão de Regularidade Fiscal, demonstrando situação 
regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
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f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva de 
Débitos Trabalhistas com Efeitos de Negativa, em cumprimento à Lei nº 12.440/2011 e á 
resolução Administrativa TST nº 1470/2011. 

 
g) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de 
Negativa, relativos a Tributos Federais (inclusive as contribuições sociais) e à Dívida Ativa 
da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal;  
 
  
PARÁGRAFO 1º - Quaisquer pagamentos não isentarão a Empresa das responsabilidades 
contratuais, nem implicarão na aceitação do material.  
  
PARÁGRAFO 2º - Não haverá atualizações ou compensações financeiras em hipótese 
alguma.  
 
PARÁGRAFO 3º - Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não 
decorram de ato ou fato atribuível ao CONTRATADO, sofrerão a incidência de 
atualização financeira pelo IPC - FIPE, calculado pro rata die. 
 
CLÁUSULA SEXTA - PRAZOS, LOCAIS E CONDIÇÕES DE ENTREGA DO 
MATERIAL  
 

PARÁGRAFO 1º - As entregas dos produtos descriminados através do Anexo I 
do Edital deverão ser feitas parceladamente de acordo com as necessidades dos 

Departamentos, sendo que de cada pedido será gerado um Contrato, devendo o mesmo 
ser cumprido integralmente dentro do prazo de 5 dias úteis contados do recebimento do 

pedido, realizado pelo Secretário Competente do Município. Facultativamente desde 
que, devidamente justificado, o prazo de entrega poderá ser prorrogado uma única vez 
por igual período. 
 
PARÁGRAFO 2º – Locais de Entrega: Os produtos deverão ser entregues no 
Almoxarifado Municipal nos seguintes dias, horários e local: 
 
a) Almoxarifado Municipal: de 2ª a 6ª feiras das 08:00 às 12:00 horas e das 13:30 às 16:30 
horas – Rua Marechal Deodoro da Fonseca, nº 339, Centro, CEP: 14.730-000, Monte Azul 
Paulista-SP.  
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PARÁGRAFO 3º- Condições de Entrega: O transporte deverá garantir a integridade dos 
produtos fornecidos. O não atendimento desta condição acarretará na devolução do 
produto.  
  
PARÁGRAFO 4º - A PREFEITURA poderá recusar o produto entregue em desacordo 
com as especificações constantes no Anexo I parte integrante do Edital. 
  
PARÁGRAFO 5º - Por ocasião da entrega do produto, em conjunto como mesmo deverá 
ser entregue:  
 
a) nota fiscal/Fatura.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA - AUTORIZAÇÃO PARA UTILIZAÇÃO DA ATA E EMISSÃO 
DO EMPENHO 
 
Poderão fazer uso desta Ata todas as Unidades da Administração Direta da PREFEITURA, 
sendo as requisições efetuadas pelas respectivas Secretarias e enviadas à Divisão de 
Compras do Município. 
  
CLÁUSULA OITAVA – PENALIDADES - A EMPRESA fica sujeita as seguintes 
penalidades: 
  
a) Multa pela recusa da EMPRESA detentora da Ata de Registro de Preços em receber o 
pedido nos termos da cláusula VI, a título protelatório para entrega: 10% (dez por cento) 
sobre o valor da Nota de Empenho;  
 
b) Multa por dia de atraso na entrega programada: 1,0%(um inteiro por cento) por dia 
sobre o valor da quantidade que deveria ser entregue, até o máximo de 15 (quinze) dias; 
  
c) Multa por inexecução parcial da requisição: 10% (dez inteiros por cento) sobre o valor 
da parcela que não for executada; 
 
d) Multa por inexecução total da requisição: 20% (vinte inteiros por cento) sobre o valor do 
pedido, requisição ou memorando da Unidade Requisitante. 
 
PARÁGRAFO 1º- A Empresa fica sujeita às sanções previstas no capitulo IV da Lei 
Federal nº 8.666/93 e demais alterações bem como as sanções previstas do artigo 7º da lei 
10520/02.  
 
PARÁGRAFO 2º- As sanções são independentes, a aplicação de uma não exclui a das 
outras.  



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MONTE AZUL PAULISTA  
ESTADO DE SÃO PAULO 

Praça Rio Branco, n.º 86 - CEP 14.730-000 
 

 

48 

 

 

 

 
PARÁGRAFO 3º - O prazo para pagamento das multas será de 05 (cinco) dias úteis a 
contar da data de recebimento da cobrança respectiva pela EMPRESA. A critério da 
Administração e em sendo possível, o valor devido será descontado da importância que a 
EMPRESA detentora da Ata tenha a receber da Prefeitura de Monte Azul Paulista. Não 
havendo pagamento pela EMPRESA, o valor será inscrito como divida ativa, sujeitando-se 
a EMPRESA detentora ao processo executivo.  
 
PARAGRAFO 4° - Os valores referentes às multas e demais importâncias, quando não 
ressarcidas pela licitante que vier a ser vencedora, serão atualizadas pelo IPC-FIPE – 
Índice de Preços ao Consumidor, divulgado pela Fundação Instituto de Pesquisas 
Econômicas da Universidade de São Paulo, vigente à época, ou outro que legalmente o 
substitua ou represente, calculado “pro rata die” e acrescido de juros de mora de 6% (seis 
por cento) ao ano.  
 
CLÁUSULA NONA – CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 
A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração,  
quando:  
 
a) A EMPRESA não cumprir as obrigações constantes da Ata de Registro de Preços; 
  
b) A EMPRESA não formalizar o Termo de Ata decorrente do Registro de Preços ou não 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido, se a Administração não aceitar 
sua justificativa;  
 
c) A EMPRESA der causa à rescisão administrativa do Termo de Ata decorrente do 
Registro de Preços;  
 
d) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do Termo de Ata decorrente 
do Registro de Preços;  
 
e) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado;  
 
f) Por razões de interesse público, devidamente justificado pela administração.  
 
PARÁGRAFO 1º - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos 
previstos na cláusula décima, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso 
de recebimento, juntando-se o comprovante nos autos que deram origem ao registro de 
preços.  
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PARÁGRAFO 2º - Nos casos de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da 
EMPRESA, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Estado de São 
Paulo, por 01 (uma) vez, considerando-se cancelado o preço registrado a partir desta 
publicação.  
 
PARÁGRAFO 3º- Pela EMPRESA quando, mediante solicitação por escrito, comprovar 
estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata de Registro de Preços. A solicitação 
da EMPRESA para cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades 
previstas na Cláusula VIII da Ata, caso não aceitas as razões do pedido.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA - CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE  
REGISTRO DE PREÇOS 
 
Os produtos, objeto desta Ata de Registro de Preços, serão recebidos pela Unidade 
Requisitante consoante o disposto no Artigo 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais 
normas pertinentes.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Os pedidos deverão ser formulados através de 
Autorização de Fornecimento efetuada pelas unidades requisitantes.  
 
PARÁGRAFO 1º - A EMPRESA fica obrigada a atender todos os pedidos efetuados 
durante a vigência da Ata de Registro de Preços.  
 
PARÁGRAFO 2º - Na hipótese da EMPRESA detentora da ata de registro de preços se 
negar a receber o pedido, o mesmo deverá ser enviado pelo correio, registrado, 
considerando-se como efetivamente recebido, na data do registro para todos os efeitos 
legais.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
Os técnicos da Unidade Requisitante efetuarão vistoria no ato da entrega e avaliarão as 
condições físicas dos produtos (inclusive seu preço). Caso estas condições não sejam 
satisfatórias, a remessa poderá ser devolvida ou recusada, devendo ser reposta por outra, 
independentemente da aplicação das penalidades previstas.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
Corre por conta da EMPRESA detentora da Ata qualquer prejuízo causado aos produtos 
em decorrência do transporte.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 
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Se, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, for constatado que os preços 
registrados estão superiores aos de mercado, caberá à Administração proceder à revisão 
dos mesmos ou instaurar novo procedimento licitatório, caso em que, obtendo preços 
inferiores, procederá a rescisão da Ata anterior.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 
A EMPRESA detentora desta Ata de Registro de Preços deverá comunicar ao SETOR DE 
CADASTRO DE FORNECEDORES, toda e qualquer alteração nos dados cadastrais, para 
atualização.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 
Os ajustes, oriundos da presente ata, suas alterações e rescisão obedecerão a Lei Federal nº 
8.666/93 e demais alterações.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA 
A EMPRESA deve ter pleno conhecimento das disposições constantes desta Ata, bem 
como de todas as condições gerais, não podendo invocar nenhum desconhecimento, como 
elemento impeditivo a do perfeito cumprimento do Termo de Ata.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA 
A empresa contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato/ata de 
registro de preços, compatibilidade com as obrigações assumidas, assim como todas as 
condições de habilitação e qualificação, exigidas nesta licitação.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA 
Faz parte integrante desta Ata a Ata de Sessão Pública. 
  
CLÁUSULA VIGÉSIMA 
As despesas decorrentes com a execução do presente TERMO DE ATA correrão à conta 
da(s) dotação (ões):  
 

SECRETARIA DE SAUDE - PAB 
Medicamentos /Suplementos 
Material de Consumo 
0205500.10.301.0024.2037 – 3.3.90.30 (109) 
 
SECRETARIA DE SAUDE – Saúde 15% 
Suplementos Alimentares 
Material de Consumo 
0205500.10.302.0025.2043 – 3.3.90.30 (124) 
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SECRETARIA DE SAUDE – Saúde 15% 
Medicamentos 
Material de Consumo 
0205500.10.302.0025.2044 – 3.3.90.30 (127) 
 
SECRETARIA DE SAUDE – Material Odontológico 
Odontológico 
Material de Consumo 
0205500.10.302.0025.2046 – 3.3.90.30 (131) 
 
 
SECRETARIA DE SAUDE – Assistência Farmacêutica  
Medicamentos Injetáveis  
Material de Consumo 
0205500.10.302.0029.2059 – 3.3.90.30 (144) 
 
SECRETARIA DE SAUDE – Medicamentos /Suplementos 
Qualis Mais  
Material de Consumo 
0205500.10.302.0031.2061 – 3.3.90.30 (291) 
 
SECRETARIA DE SAUDE – Covid Saldo de Convênios  
Mascaras e Avental 
Material de Consumo 
0205500.10.302.0065.2117 – 3.3.90.30 (312) 
 
SECRETARIA DE SAUDE – Covid Estadual  
Mascaras e Avental 
Material de Consumo 
0205500.10.302.0065.2117 – 3.3.90.30 (332) 
 
SECRETARIA DE SAUDE – Covid Portaria 1.666  
Mascaras e Avental 
Material de Consumo 
0205500.10.302.0065.2117 – 3.3.90.30 (333) 
  

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA 
 
Fica eleito o foro da Comarca de Monte Azul Paulista, para dirimir eventuais controvérsias 
decorrentes do presente termo de Ata. Para firmeza e como prova de assim haverem, entre 
si, pactuado, é lavrado o presente TERMO DE ATA em 02 (duas) vias de igual forma e 
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teor, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes e pelas testemunhas 
abaixo. Pelo que eu ____ digitei, assino e dato.  
 

Prefeitura do Município de Monte Azul Paulista, aos .. de ..... de 2020. 
 

_______________________  
CONTRATADA  

 
TESTEMUNHAS: 
 

1) __________________  
2) __________________ 
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ANEXO III 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO  
PARA PARTICIPAR DA LICITAÇÃO 

 
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/2020 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 014/2020 

 
À  
Prefeitura Municipal de Monte Azul Paulista 
Praça Rio Branco, nº 86 - Centro 
Monte Azul Paulista – Estado de São Paulo 
 
Prezado Senhores. 
 

A empresa ____________________________________, com sede na 
______________________________, na cidade de ___________________, Estado de 
______________, CNPJ(MF) n. ____________________, Inscrição Estadual n. 
___________________, credencia o(a) senhor(a) _______________________________, 
CPF(MF) n. __________________, RG n. ___________________, para representá-la no 
Pregão Presencial nº 018/2020 para Registro de Preços n. 014/2020, perante o Pregoeiro e 
respectiva Equipe de Apoio, podendo praticar todos os atos inerentes ao certame, com 
plenos poderes específicos para formular lances verbais, negociar preços, apresentar 
impugnações, interpor recursos e manifestar-se quanto à renúncia ou desistência dos 
mesmos, prestar esclarecimentos, receber avisos e notificações, e assinar atas. 

Atenciosamente, 
 
____________, ___ de _____________ de 2020. 
 

 

__________________________________________________ 
 (Nome do outorgante, responsável legal da empresa) 
 (Assinatura e Carimbo com CNPJ) 

 
Nome:_______________________________ Cargo: ___________________________ 
(Nome do outorgante, responsável legal da empresa) 
RG nº ________________________________  CPF(MF) nº _____________________ 
 
Nome:_______________________________ Cargo: ___________________________ 
(Nome do outorgado, credenciado para o processo) 
RG nº ________________________________  CPF(MF) nº _____________________ 
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ANEXO IV 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA  
OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/2020 PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 014/2020 

 
 
À  
Prefeitura Municipal de Monte Azul Paulista 
Praça Rio Branco, nº 86 - Centro 
Monte Azul Paulista – Estado de São Paulo 
 
Prezado Senhores. 
 

A empresa ____________________________________, com sede na 
______________________________, na cidade de ___________________, Estado de 
______________, CNPJ(MF) n. ____________________, Inscrição Estadual n. 
___________________, através de seu representante legal, senhor(a) 
_______________________________, CPF(MF) n. __________________, RG n. 
___________________, DECLARA que se caracteriza como ______________ (microempresa 
ou empresa de pequeno porte) nos termos e para os fins da Lei Complementar n. 123, de 
14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 147, de 07 de Agosto de 2014, 
no procedimento relativo ao Pregão Presencial nº 018/2020 para Registro de Preços n. 

014/2020, tendo por objeto AQUISIÇÃO DE Materiais Odontológicos, Medicamentos 
Orais e Injetáveis, Materiais de Enfermagem e Suplementos Alimentares, conforme as 
necessidades da divisão de saúde e de acordo com a planilha de especificações técnicas 
e estimativa de preços descrita no termo de referência - anexo I deste edital 

Atenciosamente, 
 
 
____________, ___ de _____________ de 2020. 
 
 
 
 

__________________________________________________ 
(Nome do responsável legal da empresa) 

(Assinatura e Carimbo com CNPJ) 



 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MONTE AZUL PAULISTA    

ESTADO DE SÃO PAULO 
Praça Rio Branco, n.º 86 - CEP 14.730-000 

 

  55 

ANEXO V 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE  
INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS À HABILITAÇÃO 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/2020 PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 014/2020 

 

(Nome da Empresa) ___________________________________________________________, 

inscrita no CNPJ(MF) sob n. _________________________________, sediada em 

______________________________, DECLARA, sob as penas da lei, que até a presente data, 

inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório em 

referência (pregão 018/2020- registro de preços 014/2020), ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores. 

 

 

 

_______________________, ____/_______/2020. 

Local e data. 

 

 
 
 

__________________________________________________ 
(Nome do responsável legal da empresa) 

(Assinatura e Carimbo com CNPJ) 
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ANEXO VI 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO HÁ IMPEDIMENTO PARA 
CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/2020 PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 014/2020 

 
 
À  
Prefeitura Municipal de Monte Azul Paulista 
Praça Rio Branco, nº 86 - Centro 
Monte Azul Paulista – Estado de São Paulo 
 
 
Prezado Senhores: 
 
 

A empresa _____________________________, com sede na 
______________________________, na cidade de ___________________, Estado de 
___________________, CNPJ(MF) n. ____________________, Inscrição Estadual n. 
___________________, através de seu representante legal o(a) 
senhor(a)___________________________, CPF(MF) n. __________________, RG n. 
___________________, interessada em participar do processo de licitação em referência 
(PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/2020 PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 014/2020), 
DECLARA, sob as penas da lei, a inexistência de impedimento legal para licitar e contratar 
com a Administração Pública. 

 
 
____________, ___ de _____________ de 2020. 
 
 
 
 

__________________________________________________ 
(Nome do responsável legal da empresa) 

(Assinatura e Carimbo com CNPJ) 
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ANEXO VII 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE RECEBEU OS DOCUMENTOS E TOMOU 
CONHECIMENTO DE TODAS AS INFORMAÇÕES E DAS CONDIÇÕES PARA O 

CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES OBJETO DA LICITAÇÃO. 
 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/2020 PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 014/2020 
 
 
 
À  
Prefeitura Municipal de Monte Azul Paulista 
Praça Rio Branco, nº 86 - Centro 
Monte Azul Paulista – Estado de São Paulo 
 
 
Prezado Senhores: 
 
 

A empresa ____________________________________, com sede na 
______________________________, na cidade de ___________________, Estado de 
___________________, CNPJ(MF) n. ____________________, Inscrição Estadual n. 
___________________, através de seu representante legal o(a) senhor(a) 
___________________________, CPF(MF) n. __________________, RG n. 
___________________, interessada em participar do processo de licitação (pregão nº 
018/2020 PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 014/2020) em referência, DECLARA, sob as 
penas da lei, que recebeu os documentos e tomou conhecimento de todas as informações e 
das condições para o cumprimento das obrigações do objeto do certame. 

 
 
____________, ___ de _____________ de 2020. 
 
 
 

 

_____________________________________ 
(Nome do responsável legal da empresa) 

(Assinatura e Carimbo com CNPJ) 
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ANEXO VIII 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO TEM PENDÊNCIAS JUNTO AO 

MINISTÉRIO DO TRABALHO 
 
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/2020 PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 014/2020 

 
 
À  
Prefeitura Municipal de Monte Azul Paulista 
Praça Rio Branco, nº 86 - Centro 
Monte Azul Paulista – Estado de São Paulo 
 
 
Prezado Senhores: 
 
 

A empresa ____________________________________, com sede na 
______________________________, na cidade de ___________________, Estado de 
___________________, CNPJ(MF) n. ____________________, Inscrição Estadual n. 
___________________, através de seu representante legal o(a) senhor(a) 
___________________________, CPF(MF) n. __________________, RG n. 
___________________, DECLARA, sob as penas da lei, nos termos do inciso V do artigo 27 
da Lei nº 8.6666/93, com a redação da Lei n. 9.854/99, que se encontra em situação regular 
perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso 
XXXIII, do artigo 7º, da Constituição Federal. 

 
____________, ___ de _____________ de 2020. 
 
 
 
 

__________________________________________________ 
(Nome do responsável legal da empresa) 

(Assinatura e Carimbo com CNPJ) 
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 ANEXO IX 
 

MODELO DO FORMULÁRIO PROPOSTA 
 
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/2020 PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 014/2020 
 
OBJETO:  
 
AQUISIÇÃO DE Materiais Odontológicos, Medicamentos Orais e Injetáveis, Materiais 
de Enfermagem e Suplementos Alimentares, conforme as necessidades da divisão de 
saúde e de acordo com a planilha de especificações técnicas e estimativa de preços 
descrita no termo de referência - anexo I do edital. 
 

Propomos fornecer os produtos, objeto desta licitação, nos seguintes preços: 
 

Material Odontológico 

Marca 

Proposta 

 
Item 

Qde  Unidade Descrição 
 Valor 

Unitário  
 Valor Total  

1 10 UN 
ADESIVO MONOCOMPONENTE PRIME & 
BOND 2.1 -  4 ML.  

  
    

2 3 FRS 
ÁGUA OXIGENADA 10 VOLUMES - FRASCO 
COM 1.000 ML. 

  
    

3 10 CX 
AGULHA DESCARTÁVEL GENGIVAL 
ESTÉRIL CURTA 30 G - cx com 100 unidade 

  
    

4 3 CX 
AGULHA DESCARTÁVEL GENGIVAL 
ESTÉRIL LONGA 27 G - CX 100 UNID.  

  
    

5 3 UN Paramonoclorofenol Canforado fr 20ml       

6 150 FRS 
ÁLCOOL 70 % - USO HOSPITALAR - FRASCO 
COM 1.000 ML. 

  
    

7 200 PCT 
ALGODÃO TIPO ROLETE - PACOTE COM 100 
UNIDADES 

  
    

8 15 CX 
ANESTÉSICO INJETÁVEL LOCAL 
PRILOCAÍNA 3% + FELIPRESSINA-BLISTER 
10 TB. CX 50 UNID.  

  
    

9 1 CX Anestesico Mepivacaina 3% Sem Vaso c/ 50       

10 10 un Anestésico Tópico frasco com 12 g       

11 15 FRS Aplicador Kg Brush 2,0mm com 100       
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12 500 UND 

AVENTAL DESCARTÁVEL FRONTAL MANGA 
LONGA. Avental descartável frontal manga 
longa, confeccionado em TNT, fabricada em 
100% polipropileno, gramatura 80, atóxico, 
punho lastex.  
  

  

    

13 6 RL 
BOBINA PARA ESTERILIZAÇÃO - 150 MM X 
100 M  

  
    

14 6 UN 
BROCA CARBIDE CIRÚRGICA Nº 702 XX 
LONGA AUTOCLAVÁVEL PRODUZIDA EM 
AÇO.  

  
    

15 100 UN 
Broca de aço para C.A. nº 02 - Baixa - Conta 
Ângulo  

  
    

16 100 UN 
Broca de aço para C.A. nº 04 - Baixa - Conta 
Ângulo  

  
    

17 100 UN 
Broca de aço para C.A. nº 06 - Baixa - Conta 
Ângulo  

  
    

18 100 UN 
Broca de aço para C.A. nº 08 - Baixa - Conta 
Ângulo  

  
    

19 40 UN 
BROCA DIAMANTADA 1ª SÉRIE - 1032 - Alta 
Rotação  

  
    

20 40 UN 
BROCA DIAMANTADA 1ª SÉRIE - 1033 - Alta 
Rotação  

  
    

21 100 UN 
BROCA DIAMANTADA 1ª SÉRIE - Nº 1014 - 
Alta Rotação  

  
    

22 40 UN 
BROCA DIAMANTADA 1ª SÉRIE - Nº 1034 - 
Alta Rotação  

  
    

23 100 UN 
BROCA DIAMANTADA 1ª SÉRIE - Nº 3118FF 
- Alta Rotação  

  
    

24 40 UN 
BROCA DIAMANTADA 1ª SÉRIE - Nº 1063 - 
Alta Rotação  

  
    

25 100 UN 
BROCA DIAMANTADA 1ª SÉRIE - Nº 3118F - 
Alta Rotação  

  
    

26 100 UN 
BROCA DIAMANTADA 1ª SÉRIE - Nº 2135FF 
- Alta Rotação  

  
    

27 100 UN 
BROCA DIAMANTADA 1ª SÉRIE - Nº 3195FF 
- Alta Rotação  

  
    

28 100 UN 
BROCA DIAMANTADA 1ª SÉRIE - Nº 3195F - 
Alta Rotação   

  
    

29 100 UN 
Broca Diamantada 1ª série nº 1011 - Alta 
Rotação  

  
    

30 100 UN 
Broca Diamantada 1ª série nº 1012 - Alta 
Rotação  

  
    

31 100 UN 
Broca Diamantada 1ª série nº 1013 - Alta 
Rotação  

  
    

32 100 UN 
Broca Diamantada 1ª série nº 1015 - Alta 
Rotação  

  
    

33 50 UN 
Broca Diamantada 1ª série nº 1019 - Alta 
Rotação  

  
    

34 100 UN 
Broca Diamantada 1ª série nº 1111 - Alta 
Rotação  
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35 100 UN 
Broca Diamantada 1ª série nº 1111F - Alta 
Rotação  

  
    

36 100 UN Broca diamantada n° 1112F - Alta Rotação        

37 100 UN Broca diamantada  °nº1112FF - Alta Rotação        

38 100 UN Broca diamantada nº 1112 - Alta Rotação        

39 100 UN Broca diamantada nº  2135F - Alta Rotação        

40 100 UN Broca diamantada nº 3195F - Alta Rotação        

41 40 UN BROCA diamantada  Nº 1190 - Alta Rotação        

42 100 UN Broca diamantada nº 3118 - Alta Rotação        

43 100 UN Broca diamantada  nº   3168F  - Alta Rotação        

44 100 UN 
Broca  diamantada  nº 3168FF  - Alta 
Rotação  

  
    

45 100 UN Broca diamantada  nº 3168 - Alta Rotação        

46 100 UN Broca diamantada   Nº 3195 - Alta Rotação        

47 20 PCT 
Cápsula Amalgama 1 porção pacote com 50 
unidades. 

  
    

48 2 UN 
CIMENTO DE ZINCO (LÍQUIDO) FRASCO 10 
ML  

  
    

49 2 UN CIMENTO DE ZINCO (PÓ) - 28 G        

50 8 UN 
Cimento Forrador de Hidróxido de Cálcio. 
Kit com 13g de Base 13g + 11g de 
Catalisador + Bloco de Mistura. 

  
    

51 12 FRS 
Cimento Restaurador Provisório IRM. 
Embalagem com 38g de Pó + 15ml de 
Líquido. 

  
    

52 80 CX 
Cloridrato de Articaíne 4% + Epinefrina 
caixa com 50 unidades. 

  
    

53 3 UN COLTOSOL CIMENTO PROVISÓRIO 20 G        

54 300 PCT 
COMPRESSA GAZE HIDRÓFILA 9 FIOS - 7,5 X 
7,5 CM - PCT 500 UNID.  

  
    

55 10 UN 
CURETA PERIODONTAL  McCall 17-18 CABO 
OCO OU SOFT 

  
    

56 24 UN 
DETERGENTE ENZIMÁTICO 1LITRO, 
LIQUIDO 

  
    

57 20 UN 
ENVELOPE  AUTO SELANTE 
P/ESTERILIZAÇAO 9X26 A/S c/200 

  
    

58 5 UN Escova para limpeza de brocas       

59 30 UN 
ESPELHO BUCAL - PRIMEIRO PLANO Nº 5. 
MATERIAL RESISTENTE.  

  
    

60 10 CX 
FIO DE SEDA AGULHADO 3.0 - CAIXA COM 
24 UNIDADES  

  
    

61 10 UN FIO DENTAL ROLO COM 100 M        

62 8 UN 
FIXADOR DENTAL PARA RAIO X, FRASCO 
COM 475 ML  

  
    

63 2 UN 
FLUOR GEL ACIDULADO OU NEUTRO 
FRASCO 200 ML  
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64 5 UN Formocresol frasco com 10 ml       

65 40 UN 
Ionômero de Vidro Para Restauração. 
Embalagem com 15g pó + 10ml líquido. 

  
    

66 6 CX 
LIGA PARA AMALGAMA - LIMALHA DE 
PRATA EM PÓ CAIXA COM 30 GR.  

  
    

67 150 CX 
LUVA DE LÁTEX PARA PROCEDIMENTO 
TAM. M - CX 100 UNIDADES  

  
    

68 200 CX 
LUVA DE LÁTEX PARA PROCEDIMENTO 
TAM. P - CX 100 UNIDADES.  

  
    

69 15 CX 
LUVA DE LÁTEX PARA PROCEDIMENTO 
TAM. PP - CX 100 UNID.  

  
    

70 80 CX 
MÁSCARA DESCARTÁVEL TRIPLA BRANCA 
CAIXA 50 UNID. 

  
    

71 15 RL Matriz de aço 0,5 mm       

72 10 RL Matriz de aço 0,7 mm       

73 6 frs Óleo Lubrificante para alta e baixa rotação       

74 10 FRS Otosporin frasco com 10 ml       

75 20 PCT 
Papel carbono para articulação (azul e 
vermelho) com 12 unidades. 

  
    

76 3 un Pasta profilática com 90 g       

77 6 un 
Porta amálgama plástico resistente 
autolavável 

  
    

78 20 UN RESINA A 3,5 - ESMALTE POSTERIOR - 4 G.        

79 20 UN RESINA A3 - 4 G        

80 15 UN RESINA ESMALTE A 2 - 4 G.        

81 10 UN RESINA FLOW A3 - 4G        

82 10 FRS 
REVELADOR DENTAL PARA RAIO X - 
FRASCO COM 475 ML  

  
    

83 10 UN Selante Fluroshield Matizado 294934       

84 20 FRS 
SOLUÇÃO ÁCIDO FOSFÓRICO 37% EM GEL - 
FRS 5 ML.  

  
    

85 5 UN Sonda Exploradora Nº 5 |  8mm       

86 100 PCT 
Sugador Desc. colorido – Pacote com 40 
unidades 

  
    

87 3 UN TESOURA IRIS RETA 12CM        

88 3 UN TESOURA IRIS CURVA 12 CM       

89 3 UN TESOURA BUCK       

90 5 UN PORTA AGULHA MAYO       

91 2 FRS PEDRA POMES EXTRA FINA FR100GRS       

92 3 LT 
ENXAGUANTE BUCAL PLAX SOFT MINT S/ 
ALCOOL 

  
    

93 5 UN Porta Matriz Tofflemire - Adulto       

94 1 FRS TESTE DE VITALIDADE PULPAR ENDO ICE       

95 5 CX 
ENVELOPE PARA ESTERILIZAÇÃO 24X38 
A/S C/100 
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96 80 UN 
TOALHA DE PAPEL INTERFOLHAS, pacote 
com 1000 unidades.  

  
    

97 6 FRS 
Mercúrio Puro Para Amálgama Frasco com 
100ml 

  
    

98 3 UN Ponta de Ultrasson Ortus Inserto G5       

Medicamentos Orais e Injetaveis, Materiais de Enfermagem e Suplementos Alimentares  

 
Item 

Qde 
Total 

Unidade Descrição Marca 

Proposta 

 Valor 
Unitário  

 Valor Total  

99 200.000 COMP ACIDO ACETILSALICILICO 100MG       

100 600 
AMP 

INIPENEN + SILASTATINA 500MG F/A PÓ 
SOLUÇÃO INJETÁVEL        

101 1000 AMP AMICACINA 100MG/2ML       

102 15.000 
F/A 

DEXAMETASONA  FOSFATO DISSÓDICO 
4MG/2,5ML          

103 6.000 AMP DEXAMETASONA 2MG/ML       

104 1.000 
FR 

DIPIRONA SODICA  500 MG/ML SOL.ORAL 
(GOTAS) 10 ML       

105 900 
AMP 

DOPAMINA CLORIDRATO 5MG/ML  SOL. 
INJ.  10 ML           

106 1.000 AMP EPINEFRINA  1MG/ML         

107 500 
FRASCO 

FENOTEROL  BROMIDRATO 5MG/ML  
GOTAS P/NEBULIZAÇÃO - 20ML       

108 800 F/A FENTANILA CITRATO 0,5MG/10ML        

109 2.000 
AMP 

GLICOSE 50%  SOLUCAO HIPERTÔNICA - 10 
ML       

110 400 
AMP 

GLUCONATO DE CALCIO 10% SOL. INJ.  10 
ML       

111 600 F/A HEPARINA SODICA 5000UI/ML -  5ML       

112 1500 AMP LINCOMICINA 300MG/ML       

113 100 
AMP 

MONONITRATO DE ISOSSORBIDA 10 MG 
SOL. INJ- 1 ML       

114 100 
BISNAGA 

MUCOPOLISSACARIDEO, POLISSULFATO 
5MG/G - 40G       

115 300 F/A QUELICIM 100 Mg       

116 4.000 AMP RANITIDINA CLORIDRATO 50MG/2ML          

117 
5 UND 

Catetér Venenoso Central - Duplo Lúmen 
4FR (Unidade)       

118 
5 UND 

Catetér Venenoso Central - Duplo Lúmen 
5FR (Unidade)       



 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MONTE AZUL PAULISTA    

ESTADO DE SÃO PAULO 
Praça Rio Branco, n.º 86 - CEP 14.730-000 

 

  64 

119 1000 UND Cobre Corpo Plastificado - Adulto        

120 
1.000 UND 

Embalagem Descartável para Esterilização - 
30 x 100cm        

121 
1.000 UND 

Embalagem Descartável para Esterilização - 
45 x 100cm        

122 
1.000 UND 

Embalagem Descartável para Esterilização - 
60 x 100cm        

123 200 UND Fixador de Tubo Orotraqueal - Adulto        

124 
20 UND 

Fixador de Tubo Orotraqueal - 
Infantil/Neonatal        

125 
20 UND 

Frasco para Drenagem Torácica Estéril - 
500ml       

126 500 PAR Luva Estéril - Nº 8.5       

127 
10 UND 

Sistema Fechado de Aspiração Traqueal - 
08FR "Track Care"        

128 
10 UND 

Sistema Fechado de Aspiração Traqueal - 
12FR "Track Care"        

129 
1000 UND 

Dipirona Solução para Bebê 50MG/ML - 
20ML       

130 
10 UND 

Sistema Fechado de Aspiração Traqueal - 
14FR "Track Care"        

131 
10 UND 

Sistema Fechado de Aspiração Traqueal - 
16FR "Track Care"        

132 300 UND Sonda de Silicone tipo Foley C/2 vias - Nº 08        

133 300 UND Transofix (Unidade)       

134 

2.000 UND 

TUBO DE ENSAIO PARA COLETA DE 
SANGUE, DE PLASTICO E COM TAMPA TIPO 
FLECHA. CAPACIDADE DE 5 ML. COM 
TAMPA       

135 7.000 COMPRIMIDO 
ALBENDAZOL 400MG  

      

136 2.500 COMP. IVERMECTINA 6 MG.        

137 20.000 COMP. METILDOPA 250 MG        

138 1.000 
FRASCOS 

METOCLOPRAMIDA FRASCO GOTAS 4 
MG/ML FRASCO COM 10 ML.        

139 1.000 
FRASCOS 

Sulfato de SALBUTAMOL 100 mcg/dose - 
Aerossol -  Inalatório de uso oral (adulto e 
pediátrico) frasco com 200 doses       

140 500 
FRASCOS 

SULFAMETOXAZOL + TRIMETOPRIMA 40/8 
MG        

141 30.000 COMP. TIORIDAZINA 25MG        

142 10.000 COMP. Hidroxido de Aluminio 230MG       

143 500 
UND 

INSULINA GLARGINA C/ 10 ML (LANTUS) 
EMBALAGEM C/ FRASCO AMPOLA C/ 10ML       
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144 600 

UND 

INSULINA GLARGINA C/ 3 ML (LANTUS) 
EMBALAGEM C/ REFIL CONTENDO 3ML 
PARA UTILIZAÇÃO C/ CANETA 
COMPATÍVEL P/ APLICAÇÃO DE INSULINA 

      

145 40 
UND 

INSULINA GLULISINA 100UI/ML (APIDRA) 
CANETA DE 3ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL EM 
SISTEMA DE APLICAÇÃO PREENCHIDO       

146 100 

UND 

INSULINA DEGLUDECA FLEX TOUCH 
100U/ML (TRESIBA) CANETA DE 3ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL EM SISTEMA DE 
APLICAÇÃO PREENCHIDO       

147 60.000 UND Agulha Descartável - 13 x 4,5 CM       

148 5.000 UND Agulha Descartável - 20 x 5,5        

149 2.000 UND Agulha Descartável - 25 x 7        

150 2.000 UND Agulha Descartável - 30 x 7        

151 10.800 UND Atadura de Algodão Ortopédica - 10cm        

152 10.800 UND Atadura de Algodão Ortopédica - 15cm        

153 10.800 UND Atadura de Algodão Ortopédica - 20cm        

154 5.400 UND Atadura de Crepe - 10cm com 4,5mt       

155 5.400 UND Atadura de Crepe - 15cm com 1,8 mt       

156 5.400 UND Atadura de Crepe - 20cm com 1,8 mt       

157 2.700 UND Atadura de Malha Tubular Ortopédica - 6cm       

158 
35.000 UND 

ATADURA GESSADA  10 CM X 3,0 M - 
PACOTE COM 12 UNIDADES       

159 
35.000 UND 

ATADURA GESSADA 15 CM X 3,0 M - 
PACOTE COM 12 UNIDADES       

160 
1.000 UND 

Compressa Campo Opertório 45x50cm 
pacote com 50       

161 
60.000 UND 

Compressa de Gaze Hidrófila Esterilizada 9 
Fios 7,5 x 7,5 (Pacote com 10 unidades)       

162 3000 UND Fio Catgut Simples - Nº 2-0        

163 2500 UND Fio de Nylon Preto - Nº 0        

164 2500 UND Fio de Nylon Preto - Nº 2-0        

165 2500 UND Fio de Nylon Preto - Nº 3-0        

166 2500 UND Fio de Nylon Preto - Nº 4-0        

167 2500 UND Fio de Nylon Preto - Nº 5-0        

168 2500 UND Fio de Nylon Preto - Nº 6-0        

169 400 UND Hipoclorito de sódio 1% galão 5lt       

170 

250.000 UND 

Máscara Cirúrgica Descartável Tripla, com 
elastico e clip nazal, camada tripla com filtro, 
não esteril. Atoxica, polipropileno não 
tecido, não inflamavel, isenta de fibra de 
lidro. Deve possuir cadastro na Anvisa/MS       
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171 

40.000 UND 

Máscara Cirúrgica Descartável Dupla, com 
elastico e clip nazal, camada tripla com filtro, 
não esteril. Atoxica, polipropileno não 
tecido, não inflamavel, isenta de fibra de 
lidro. Deve possuir cadastro na Anvisa/MS       

172 

2.000 UND 

Máscara Hospitalar N95  PFF2 - Com 
proteção contra agentes etiológicos das 
síndromes respiratória aguda grave 
(SRAG/SARS), influenza aviaria altamente 
patogênica (A/H5N1) influenza A/H1N2, 
VARISELA, SARAMPA ENTRE OUTROS 
MICRO ORGANISMOS. Proteção contra 
certos aerodispersóides em uma faixa de 
tamanho de partículas de 0,1 a 10 micra ou 
maiores Deve possuir registro na Anvisa, CA 
e Inmetro.Composição: Fibra sintética de 
não tecido com tratamento eletrostático, 
tirante, presilhas, e clipes nasal        

173 

25.000 UND 

AVENTAL DESCARTÁVEL FRONTAL MANGA 
LONGA. Avental descartável frontal manga 
longa, confeccionado em TNT, fabricada em 
100% polipropileno, gramatura 40, atóxico, 
punho lastex.   
  

      

174 
90.000 UND 

Seringa Descartável sem Agulha, bico LUER 
SLIP - 10ml        

175 
100.000 UND 

Seringa Descartável sem Agulha, bico LUER 
SLIP - 20ml        

176 
90.000 UND 

Seringa Descartável sem Agulha, bico LUER 
SLIP - 3ml        

177 
200 UND 

ESPESSANTE ALIMENTAR SEM SABOR 
LATA COM 300 G        
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178 

800 UND 

FORMULA INFANTIL PARA LACTENTES DE 
0 A 6 MESES. LATA COM 800G. Com 
proteínas lácteas, mistura de prebióticos e 
DHA e ARA. Ingredientes mínimos: Soro de 
leite, Óleos vegetais (óleo de palma, óleo de 
canola, óleo de coco, óleo de girassol), 
Lactose, Leite desnatado em pó, 
Galactooligosacarídeo, Frutooligosacarídeo, 
Maltodextrina, Carbonato de cálcio, 
Mortierella alpina, Óleo de Peixe, Cloreto de 
Potássio, Vitamina C, citrato de potássio, 
Caseinato de cálcio, Carbonato de Magnésio, 
Taurina, Cloreto de Colina, Nucleotídeos 
(uridina, citidina, adenosina, inosina e 
guanosina), Sulfato de Ferro, L – Triptofano, 
Fosfato de potássio dibásico, Vitamina E, L-
carnitina, Sulfato de zinco, Inositol, Fosfato 
de Cálcio tribásico, Niacina, Gluconato 
Cúprico, D-Pantotenato de cálcio, Vitamina 
B1, Vitamina A, Vitamina B2, Vitamina B6, 
Ácido Fólico, Iodato de Potássio, Sulfato de 
Manganês, Vitamina K, Selênio, Vitamina D, 
Biotina, Vitamina B12, Emulsificante mono e 
diglicerídeos. NÃO CONTÉM GLÚTEN. 
Validade mínima de 180 dias da data de 
entrega.       

179 

800 UND 

FÓRMULA INFANTIL DE PARTIDA EM PÓ 
PARA LACTENTES A PARTIR DOS 6 MESES 
DE VIDA - LATA COM 400MG. Fórmula 
infantil de seguimento para lactentes a 
partir dos 6 meses de vida, enriquecida com 
ferro, com nutrientes em quantidades 
adequadas para lactentes a partir do sexto 
mês de vida. carboidratos: lactose e 
maltodextrina. Ingredientes mínimos: Leite 
integral, maltodextrina, fibras alimentares 
(galactooligossacarídeo, 
frutooligossacarídeo), óleo de milho, lactose, 
citrato trissódico, carbonato de cálcio, 
citrato tripotássico, cloreto de potássio, 
bitartarato de colina, vitamina C, óxido de 
magnésio, sulfatos ferroso e de zinco, 
vitaminas E e A, niacina, gluconato de cobre, 
pantotenato de cálcio, vitaminas B6 e B1, ß - 
caroteno, sulfato de manganês, vitamina B2, 
ácido fólico, iodato de potássio, vitaminas K, 
D e B12, aromatizante. Não contém glúten. 
Validade não inferior a 180 dias.        
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180 

500 UND 

FÓRMULA INFANTIL DE PARTIDA EM PÓ 
ANTIRREGURGITANTE   - LATA COM 800 G. 
Fórmula para bebés para redução da 
regurgitação a partir dos 6 meses. 
Ingredientes mínimos: Lactose (do leite), 
leite magro em pó, óleos vegetais, 
maltodextrina, espessante (farinha de 
semente de alfarroba), carbonato de cálcio, 
óleo de peixe, ácido L-ascórbico, cloridrato 
de colina, taurina, lecitina da soja, L-
ascorbato de sódio, sulfato ferroso, inositol, 
sulfato de zinco, acetato de DL-a-tocoferilo, 
uridina-5'-monofosfato de sódio, ácido 
citidina-5'-monofosfórico, cloridrato de L-
cisteína, ácido adenosina-5'-fosfórico, 
inosina-5'-monofosfato de sódio, 
nicotinamida, guanosina-5'-monofosfato de 
sódio, D-pantotenato de cálcio, ácido 
pteroilmonoglutâmico, sulfato cúprico, 
palmitato de retinilo, DL-a-tocoferol, D-
biotina, cloridrato de tiamina, colecalciferol, 
cianocobalamina, cloridrato de piridoxina, 
sulfato de manganês, iodeto de potássio, 
fitomenadiona, selenito de sódio. Validade 
mínima de 180 dias.       

181 

200 UND 

FÓRMULA INFANTIL DE PARTIDA EM PÓ 
DE SOJA1  De  0 à 6 MESES DE VIDA  - LATA 
COM 800 G. Fórmula infantil - Produto à 
base de soja, indicado para crianças com 
intolerância àlactose ou aquelas que não 
podem consumir o leite de vaca. Composição 
mínima: 46% de lipídios (gordura vegetal de 
palma, girassol, canola e coco), 42% de 
carboidratos (maltodextrina) e 12% de 
proteínas. Livre de proteínas lácteas, 
composto por proteína isolada de soja e o 
aminoácido L-metionina. Também isento de 
lactose e sacarose (açúcar). Validade mínima 
de 180 dias da data de entrega.       
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182 

200 UND 

FÓRMULA INFANTIL DE PARTIDA EM PÓ 
DE SOJA2    -  A PARTIR de 6 MESES DE VIDA 
LATA COM 800 G. Fórmula infantil de 
seguimento para crianças a partir de 6 
meses de idade. Produto à base de soja, 
indicado para crianças com intolerância 
àlactose ou aquelas que não podem 
consumir o leite de vaca. Composição 
mínima: 46% de lipídios (gordura vegetal de 
palma, girassol, canola e coco), 42% de 
carboidratos (maltodextrina) e 12% de 
proteínas. Livre de proteínas lácteas, 
composto por proteína isolada de soja e o 
aminoácido L-metionina. Também isento de 
lactose e sacarose (açúcar). Validade mínima 
de 180 dias da data de entrega.       

183 

3.000 UND 

FÓRMULA LÍQUIDA NUTRICIONALMENTE 
COMPLETA, EMBALAGEM TETRA PARK DE 
1 LITRO. Alimento nutricionalmente 
completo para nutrição enteral ou oral, 
normocalórico. Dieta padrão isenta de 
lactose, sacarose e glúten. Ingredientes 
mínimos: Água, maltodextrina, proteína 
isolada de soja, óleo de canola, triglicerídeos 
de cadeia média, citrato de potássio, fosfato 
tricálcico, citrato de sódio, bitartarato de 
colina, cloreto de potássio, óxido de 
magnésio, cloreto de magnésio, vitamina C, 
sulfato ferroso, vitamina E, sulfato de zinco, 
niacina, vitamina A, sulfato de manganês, 
pantotenato de cálcio, gluconato de cobre, 
vitamina D, vitamina B1, vitamina B6, 
vitamina B2, ácido fólico, iodeto de potássio, 
cloreto de cromo, molibdato de sódio, 
vitamina K, selenito de sódio, biotina, 
vitamina B12, antiespumantes mono e 
diglicerídeos de ácidos graxos e 
polidimetilsiloxano, emulsificante lecitina de 
soja, estabilizante carragena, aromatizante e 
corante natural urucum. NÃO CONTÉM 
GLÚTEN. Validade mínima de 180 dias da 
data de entrega.        
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184 

3.000 UND 

LEITE EM PÓ PARA RECONSTITUIÇÃO 
VARIOS SABORES - LATA COM 400 G. 
Nutrição completa e balanceada ou 
suplemento alimentar. Sem lactose e sem 
glúten. Não destinado ao uso parenteral. 
Para adultos e crianças maiores de 4 anos. 
Sabores artificiais de baunilha, banana, 
chocolate ou morango. Compisição mínima: 
amido de milho hidrolisado, óleo de 
milho,caseinatos de sódio e cálcio, sacarose, 
minerais (citrato de potássio, citrato de 
sódio, cloreto de magnésio, cloreto de 
potássio, fosfato de cálcio tribásico, sulfato 
de zinco, sulfato ferroso, sulfato de 
manganês, sulfato cúprico, molibdato de 
sódio, cloreto de cromo, selenito de sódio, 
iodeto de potássio), proteína isolada de soja, 
vitaminas (cloreto de colina, ácido ascórbico, 
acetato de alfatocoferol, pantotenato de 
cálcio, cloridrato de piridoxina, cloridrato de 
tiamina, riboflavina, palmitato de vitamina 
A, ácido fólico, biotina, filoquinona, 
cianocobalamina, vitamina D3), palmitato 
ascorbil, mistura de tocoferol e 
betacaroteno.       

185 

200 UND 

Fórmula infantil para lactentes e de 
seguimento para lactentes e crianças de 
primeira infância destinada a necessidades 
dietoterápicas específicas com restrição de 
lactose e à base de aminoácidos. Com DHA e 
ARA. Recomendado para lactentes e crianças 
de primeira infância, 0-36 meses de 
idade.Dietas com este perfil podem se 
enquadrar nas orientações em situações de 
alergia severa a vários alimentos ou alergia a 
hidrolisados proteicos com 
comprometimento do trato gastrintestinal 
e/ou com restrição à lactose.       

186 
300 UND 

LEITE DE VACA EM PÓ INTEGRAL LATA 
COM 400 G       

187 

260 UND 

Alimento Para Suplementação de Nutrição 
Enteral ou Oral, a Base de Peptideos e 
Normocalorico  (na diluição padrão)  Lata 
400 gr - Marca Referencia: Peptamen        

Valor Total:    

 

 
Valor Total da Proposta: R$ _______________________________________________________ 

Valor Total Proposto   
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Valor por Extenso do Total da Proposta: (___________________________________________) 
Razão Social do Proponente: ______________________________________________________ 
CNPJ(MF) nº:___________________ 
Endereço: __________________________ Bairro:____________________CEP:______________ 
Telefone: (__)_______________________ Fax: (__)__________________  
 
I – Declaramos conhecimento integral dos termos do Edital da presente licitação e seus 
anexos, em especial ao prazo de entrega, condições de pagamento dos itens e aos demais 
atos editalícios aos quais nos sujeitamos. 
 
II – Declaramos que o prazo de validade de nossa proposta (no mínimo) 60 (sessenta) dias, 
a contar da data da entrega dos envelopes. 
 
Monte Azul Paulista - SP, 14 de Setembro de 2020. 
 

_____________________________________________________ 
Nome do Responsável 

(Carimbo com CNPJ(MF) e assinatura do responsável) 


